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EDITAL DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO  –  CCL, criada pela Lei nº 9.340, de 28 de
fevereiro de 2011, inscrita no CNPJ sob nº 00.705.290/0001-79, sediada na Rua Mexiana, Quadra 18, nº
35,  bairro  Calhau,  São  Luís  –  Maranhão,  doravante  denominada  simplesmente  COMISSÃO,  torna
público que, às 09h00min do dia 13 de agosto de 2018, no Auditório Roberto Macieira, em sua sede
na Rua 44, Quadra 18, nº 35, bairro Calhau, São Luís – Maranhão, serão recebidas a documentação e
propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à  CONCORRÊNCIA, do tipo  MENOR PREÇO
POR LOTE, no regime de execução de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, objetivando o Registro
de Preços de interesse da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar (proc. nº 127438/2018), nos
termos  da  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  do  Decreto  Estadual  nº  31.553,  de  16  de  março  de  2016,
aplicando-se  também  os  procedimentos  determinados  pela  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e da Lei Estadual nº
10.403 de 29 de dezembro de 2015 e demais normas pertinentes à espécie.

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Este edital tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada em
engenharia  para  a  execução  dos  serviços  inerentes  à  restauração,  fornecimento,  montagem,
instalação, operação e comissionamento de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água –
SSAA,  compreendendo  captação  de  água  subterrânea  em  profundidades  de  até  400  metros,
reservação, adução e distribuição no estado do Maranhão.

1.2 A quantidade dos serviços e materiais indicados no Projeto Básico (Anexo I e seus apensos), é
apenas  estimativa  de  consumo  e  será  solicitada  de  acordo  com  as  necessidades  do  Órgão
Participante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.

1.3.  O valor  máximo total  a  ser  pago pelo  objeto  desta  licitação é de  R$ 146.304.399,42 (cento e
quarenta e seis milhões, trezentos e quatro mil, trezentos e noventa e nove reais e quarenta e
dois centavos). Sendo:

LOTE REGIONAL DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
POR LOTE (R$)

01

São Luís

Pinheiro

Rosário

Zé Doca

Sistema
Simplificado de

Abastecimento de
Água

Unidade 65
R$

382.995,81
R$

24.894.727,65

02

Viana

Itapecuru-
Mirim

Chapadinha

Sistema
Simplificado de

Abastecimento de
Água

Unidade 76
R$

382.995,81
R$

29.107.681,56

03

Bacabal

Pedreiras

Santa Inês

Sistema
Simplificado de

Abastecimento de
Água

Unidade 76
R$

382.995,81
R$

29.107.681,56
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04

Timon

Presidente
Dutra

Barra do
Corda

Caxias

Codó

Sistema
Simplificado de

Abastecimento de
Água

Unidade 85
R$

382.995,81
R$

32.554.643,85

05

Açailândia

Imperatriz

Balsas

São João
dos Patos

Sistema
Simplificado de

Abastecimento de
Água

Unidade 80
R$

382.995,81
R$

30.639.664,8

2. LOCAL DA OBRA

2.1 Segundo as condições estabelecidas no item 7. do Projeto Básico (Anexo I).

3. REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 O regime de execução do objeto da presente licitação será por empreitada por preço unitário.

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão  participar  desta  Licitação  empresas  que  tenham ramo de  atividade  compatível  com o
objeto licitado e atendam às condições editalícias.

4.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

a) Pessoa  física  ou  jurídica  que  estejam  cumprindo  sanção  de  suspensão  de  licitar  com  a
Administração Pública Estadual;
b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;
c) Empresas que tenham sócios,  gerentes  ou  responsáveis  técnicos  que sejam servidores  ou
dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual;
d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
e) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
f) Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
g) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;
h) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores,  sócios,  representantes  legais  ou  representantes  técnicos  comuns,  ou  que  utilizem
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;
i) Empresas enquadradas nas demais  vedações estabelecidas no artigo 9º,  da Lei  Federal  nº
8.666/1993;
j) cooperativa de mão de obra, conforme Termo de Conciliação Judicial firmado entre o Ministério
Público do Trabalho e a União, nos autos do Processo nº 01082-2002-020-10-00-0, na Vigésima
Vara do Trabalho de Brasília – DF;

5. CREDENCIAMENTO

5.1. As empresas que quiserem se fazer representar nesta Concorrência, deverão apresentar os
seguintes documentos para credenciamento, em separado dos envelopes n° s 01 e 02:



CCL/MA
   Folha:         

Proc.: 135778/2018 
CCL

Rub:______________
ESTADO DO MARANHÃO

GOVERNADORIA
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCL

a)  tratando-se  de  representante  legal (sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado):  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias
e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de  eleições  de  seus
administradores,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer  direitos  e  assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

b)  tratando-se  de  procurador:  instrumento  de  procuração,  público  ou  particular,  ou  Carta
Credencial (ANEXO II),  no  qual  constem poderes  específicos  para  formular  lances,  negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes
a este Pregão;

b.1)  procuração  por  instrumento  particular  e  Carta  Credencial  (ANEXO  II)  deverão  estar
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a outorga,
dentre os indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão,
obrigatoriamente,  sob  pena  de  não  ser  aceito  o  credenciamento,  ser  firmados  por  tantos
responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de constituição, com
permissão para outorgar poderes no que tange a sua representatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante
(legal ou procurador) da empresa interessada;

d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, no caso de  ME,  EPP e/ou MEI, que cumpre os
requisitos legais  para a  qualificação como  microempresa,  empresa de pequeno porte  e/ou
microempreendedor  individual,  respectivamente,  e  que  está  apta  a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006,
e suas alterações.

5.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da CCL, ou por publicação em órgão
da Imprensa Oficial. 

5.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
não inabilitará  ou desclassificará o licitante,  mas impedirá  o seu representante de se manifestar  ou
responder  em  nome  da  empresa  durante  a  reunião  de  abertura  dos  envelopes,  seja  referente  à
documentação ou à proposta. 

5.4. Após o credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos novos
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 

5.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de um
mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.6.  Os  documentos  de  credenciamento  serão  conferidos  pela  comissão,  a  cada  Sessão  Pública
realizada.

6. DA DOCUMENTAÇÃO E DA PROPOSTA

6.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços no dia,
hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 02 (dois) envelopes separados, lacrados, invioláveis
e rubricados no fecho, em cuja parte externa, além da razão social,  endereço e CNPJ da empresa,
esteja escrito:

Envelope 01 – Documentação de Habilitação
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COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CCL

Rua 44, Quadra 18, nº 35, Bairro Calhau. CEP: 65.071-732 – São Luís/MA

CONCORRÊNCIA N° 007/2018-CCL

Envelope 02 – Proposta de Preços

COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CCL

Rua 44, Quadra 18, nº 35, Bairro Calhau. CEP: 65.071-732 – São Luís/MA

CONCORRÊNCIA N° 007/2018-CCL

6.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, fac-símile e internet.

6.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia previamente
autenticada por cartório  competente ou por  servidor da COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE
LICITAÇÃO-CCL ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.4.1. O disposto no  item 6.4  afasta a possibilidade dos servidores da  CCL  destacados para
trabalhar na sessão pública de, no dia de sua realização, autenticar cópia de documentos de
interessados no certame.

6.5.  Os documentos insertos nos Envelopes nº 01 e 02 deverão,  de preferência,  serem entregues
numerados sequencialmente e  na  ordem indicada neste  Edital,  a  fim de permitir  maior  rapidez
durante a conferência e exame correspondentes.

6.6.  Após  o  recebimento  dos  envelopes  dos  licitantes,  o  Presidente  declarará  o  encerramento  da
admissão de novas participações, de forma que nenhum outro licitante será autorizado a participar do
certame.

6.7.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em  substituição  aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 

7.1.  As  licitantes,  inclusive  as  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e
Microempreendedores Individuais, deverão apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma)
via, no Envelope nº 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no
item 6.1, observada também a norma estabelecida no item 6.4 e 6.5 deste Edital, contendo os seguintes
documentos referentes a: 

7.1.1.  Habilitação  Jurídica,  que  será  comprovada  mediante  a  apresentação  da  seguinte
documentação: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades empresárias, no caso de sociedades por ações,  acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores e, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no  País  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,
quando a atividade assim o exigir.

7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista,  que será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:
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a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  ou  Municipal,  se  houver ,
relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da
União e Previdenciário;

d)  Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  do  domicílio  ou  sede  da  licitante,
mediante a:

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
d.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea  “d” for comprovada mediante a
apresentação de uma única  certidão,  e  dela  não  constar  expressamente  essa informação,
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto no
item 7.3. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa
ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF – Taxa de Localização
e Funcionamento, mediante: 

e.1) Certidão Negativa de Débitos Municipais, e; 
e.2) Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;
e.3) Quando a prova de regularidade de que trata a alínea  “e” for comprovada mediante a
apresentação de uma única  certidão,  e  dela  não  constar  expressamente  essa informação,
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto no
item 7.3. 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
h) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir  de quatorze anos, de conformidade com o disposto no  conforme o disposto no inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e da Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, que incluiu o
inciso V no art. 27, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, no modelo do ANEXO III;

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos: 

7.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições seguintes:

a)  A comprovação de boa situação financeira  da empresa licitante  será demonstrada através de
índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os
valores estabelecidos:

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido,  quando de sua habilitação
deverão comprovar,  considerados os riscos para a administração,  Capital  Social  ou Patrimônio
Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor ao qual a licitante sagrou-se vencedora,
admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

7.1.3.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro devem cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;
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7.1.3.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da  empresa,  na  forma  da  Instrução  Normativa  nº  11,  de  05  de  dezembro  de  2013,  do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento.

7.1.3.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
7.1.3.1.4.  A pessoa  jurídica  optante  do Sistema de Lucro  Real  ou Presumido  deverá  apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital –
SPED  CONTÁBIL,  nos  termos  da  IN  RFB  1.420,  1.422/2013,  IN  RFB  1.486/2014,  IN  RFB
1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016.
7.1.3.1.5.  As  microempresas(ME)  e  empresas  de  pequeno  porte(EPP),  que  demonstrem  esta
condição  ficam dispensadas  do  cumprimento  da  apresentação  de  balanço  patrimonial  do  ultimo
exercício social, nos termos do art. 13 da lei estadual nº 10.403/2015.
7.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica,  com  data  não  excedente  a  60  (sessenta)  dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de
validade.

7.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada por meio de:

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da região da sede da Empresa.

a.1) Quando a empresa for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora, deverá
apresentar o visto do CREA/MA e/ou CAU, antes da assinatura do contrato.

b) Qualificação Técnica Operacional:  apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade
Técnica  Operacional,  expedido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente
registrados  na  entidade  profissional  competente  da  região  onde  os  serviços  foram  executados,
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a licitante
capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de complexidade
operacionais  equivalentes  ou  superiores  ao  objeto  desta  licitação  com  as  seguintes  características
mínimas:

- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COM EXECUÇÃO DE PELO MENOS
50 LIGAÇÕES DOMICILIARES;

- PERFURAÇÃO E INSTALAÇÃO DE POÇOS (30 POÇOS) EM TERRENO SEDIMENTAR E, PELO
MENOS 1 (UM) EM TERRENO CRISTALINO, SENDO AMBOS COM PROFUNDIDADE DE NO MÍNIMO
100 METROS.

c) Qualificação Técnico-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro permanente,
na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil ou Arquiteto, um Geólogo ou
Engenheiro de Minas e um Engenheiro Eletricista que serão responsáveis pela execução dos serviços,
detentor (es) de atestado (s) de responsabilidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, devidamente registrado (s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA e/ou
CAU, acompanhado (s) da (s) respectiva (s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o
profissional capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de
complexidade  operacionais  equivalentes  ou  superiores  ao  objeto  desta  licitação,  com as  seguintes
características mínimas:
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- IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, INCLUINDO REDES E LIGAÇÕES
DOMICILIARES;

-  PERFURAÇÃO  E  INSTALAÇÃO  DE  POÇOS  EM  TERRENO  SEDIMENTAR  E  TERRENO
CRISTALINO; 

- INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO AÉREA, MONOFÁSICA/TRIFÁSICA DE NO MÍNIMO 10KVA.

a) Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se admitir a
apresentação  de  cópia  de  Carteira  de  Trabalho  (CTPS),  contrato  social  da  licitante,  contrato  de
prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de atestado
apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU – Plenário).

b) Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato Constitutivo
da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados.

c) A comprovação, por parte do licitante, de dispor profissional de nível superior ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competente ao tempo do início do contrato.

7.1.4. É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma empresa proponente,
fato este que inabilitará todas as envolvidas.

7.1.5. Declaração contendo a indicação do responsável  técnico,  que atuará  como Coordenador
Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junto à CONTRATANTE, de acordo com os
lotes, para responder pelas atividades técnicas descritas neste Projeto Básico, durante todo o período do
contrato.

7.1.6. Declaração formal e expressa da licitante informando que disponibilizará Equipe Chave, Equipe
Técnica de  Apoio  à  Execução  nos  termos  da  tecnologia  a  ser  utilizada,  incluindo  a  relação  dos
profissionais da Equipe Chave, com a indicação nominal, qualificação e número do registro ou inscrição
nas respectivas entidades profissionais competentes;

7.1.7. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a qualificação
técnica  na  presente  licitação,  ou  os  apresentarem  em  desacordo  com  o  estabelecido  ou  com
irregularidades, serão inabilitadas.

7.1.5. Outros Documentos

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão, de acordo com o Art. 1º
do Decreto nº 21.040 de 17 de fevereiro de 2005, para empresários e sociedades empresariais do
Estado do Maranhão.

7.2. A apresentação do  Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Comissão Central
Permanente de Licitação – Cadastro de Fornecedores, localizado na Avenida Beira Mar, nº 384, centro –
Viva Cidadão, CEP:65010-070 – São Luís/MA, ou de outro órgão da Administração Pública Federal ou
de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos subitens 7.1.1 e 7.1.2 “a”, obrigando-se
a licitante a apresentar o referido Certificado acompanhado da  Declaração da Inexistência de Fato
Impeditivo da sua Habilitação (ANEXO III). 

7.2.1. O Certificado de Registro Cadastral – CRC, deve exibir a situação e os dados cadastrais da
empresa, seja no próprio documento ou em outro que o acompanhe, a exemplo da Declaração que
complementa o CRC/SICAF.

b) Da Subcontratação

b.1) Empresas que não forem enquadradas como ME e EPP, DEVERÃO subcontratar no percentual
de 10% a 30% (dez a trinta por cento) do valor licitado.
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b.2) As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI a serem subcontratadas  deverão estar indicadas e qualificadas  com a descrição dos bens e
serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8º, inciso II, da Lei
Estadual nº 10.403/2015.

b.3)  No momento da Habilitação,  a  empresa licitante  deverá apresentar,  juntamente com a sua,  a
documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor
Individual  -  MEI exigida  no  edital,  inclusive  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas,
empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores  individuais  subcontratados,  sendo  de  sua
responsabilidade a atualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob pena de
rescisão, conforme previsto no art. 8º, inciso III, da Lei Estadual nº 10.403/2015.

b.3.1) A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada toda
documentação  exigida  para  a  Habilitação  no  item  7.  do  Edital  (Habilitação  Jurídica,
Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação
Técnica e Outros Documentos).  Sendo que da qualificação técnica será exigida apenas
comprovação proporcional ao serviço a ser prestado pela subcontratada.

7.3. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação. 
7.4.  A  documentação  apresentada  para  fins  de  habilitação  fará  parte  dos  autos  do  processo
administrativo e não será devolvida à licitante. 
7.5. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos da Proposta
de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai fornecer os
produtos objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 
b)  Certidão  de  Falência/Concordata/Recuperação  Judicial  e  da  Certidão  Conjunta  (Negativa  ou
Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e
Previdenciária expedida pela Secretaria da Receita Federal,  que deverão ser da sede da pessoa
jurídica.

7.6. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pelo próprio
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal. 
7.7.  Não serão aceitos “protocolos de entrega”  ou “solicitação de documentos”  em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital. 
7.8. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
7.9. Serão aceitas somente cópias legíveis. 
7.10. A Comissão se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

8. DA PROPOSTA DE PREÇO 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e sem
rasuras ou entrelinhas, datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante da
empresa, em papel timbrado, devendo conter:

a) Carta Proposta, no modelo do  ANEXO IV, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente
habilitada, em papel timbrado, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificada com o
número de inscrição no CNPJ/MF ou timbre impresso, identificando a obra, o número do Edital, o prazo
de execução, o preço total da obra, em algarismos e por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo
se refere ao mês de apresentação da Proposta, razão social da empresa, endereço, fone/fax e e-mail do
Licitante, devendo observar as quantidades, unidades e especificações constante do Anexo deste
edital, e conter o valor(es) unitário(s) e total(ais); 

b) Planilha Orçamentária assinada na última folha e rubricada nas demais, informando no cabeçalho,
Encargos sociais, BDI e data, com preços unitários, subtotais e total, conforme modelo do Anexo I-A.
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c) Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços, da mão de obra e composições
auxiliares,  ofertado por item, em conformidade com a Planilha Orçamentária, constando unidades e
insumos com respectivos consumos, discriminando os percentuais de Benefício e Despesas Indiretas-
BDI e encargos sociais aplicados, devendo ainda observar as quantidades, unidades e especificações
constantes dos Anexos deste edital;

c.1) A composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico
(Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar
a conferência da mesma;

c.2) O licitante deverá apresentar a composição de preços unitários em conformidade com as
planilhas orçamentárias;

c.3) O licitante deverá na composição de preços unitários de mão de obra observar os pisos
salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou
convenções coletivas de trabalho dos municípios onde ocorrerão os serviços, ou, quando esta
abranger mais de um município;

c.4) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária será necessário
apresentar  apenas  uma  composição  de  preços  unitários,  referenciando  os  itens  a  qual  a
composição pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e
com os  mesmos nomes dos  serviços constantes  da Planilha  Orçamentária,  devendo estar
devidamente assinadas pelas respectivas empresas.

d)  Planilha de Composição de Encargos Sociais, assinada, em modelo próprio, atendendo os itens
estabelecidos pelo SINAPI, tendo como limite seus percentuais; ANEXO I-A.

e)  Demonstrativo detalhado da composição do BDI – Benefício e Despesas Indiretas aplicado, em
modelo próprio, assinado, desde que contenha as informações pertinentes e observadas as restrições
quanto à apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal
de Contas da União, ANEXO I-A ;

f) Cronograma físico  financeiro,  assinada,  em modelo  próprio,  atendendo  ao  andamento  físico  e
desembolso financeiro do referido objeto da licitação, conforme ANEXO I-A.

g)  CD-ROM contendo os documentos mencionadas nos itens “a”,  “b”,  “c”,  “d”,  “e”,  e “f”  em planilha
eletrônica (.xls),  envolvido em embalagem adequada,  devidamente identificada com a modalidade e
número do certame; razão social, endereço, telefone e CNPJ do licitante.  

h) Prazo de Validade da Proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de
sua apresentação.

i)  Termo  de  Compromisso  de  Cumprimento  da  Legislação  Trabalhista,  Previdenciária  e  de
Segurança e Saúde do Trabalho, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo V;

8.2  Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a
justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de
materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários
de  qualquer  insumo  ou  componente  necessário  para  a  execução  dos  serviços  conforme  projetado
significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens componentes dos custos unitários,
itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta
alegação.

8.3  A  Planilha  Orçamentária  a  ser  apresentada  pelo  licitante  não  poderá  divergir,  quanto  aos
quantitativos, daquela contida neste edital.
8.4 Os documentos exigidos nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 8.1, nos termos dos
artigos 7° e 14, da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução nº 282 de 24 de
agosto de 1983, do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia-CONFEA, deverão necessariamente,
ser assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia-CREA, com identificação e número do seu registro.
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8.5  A Administração poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das Propostas.
Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao
licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta não poderá ser
modificada.
8.6  Não  serão  consideradas  as  propostas  apresentadas  fora  do  prazo,  bem  como  aquelas  que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas partes essenciais, de modo a ensejar
dubiedade, principalmente em relação a valores, bem como aquelas apresentadas por internet ou fac-
símile.
8.7  Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações
exigidas neste Edital.
8.8 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, por extenso,
onde deverá prevalecer,  em caso de discrepância,  o por extenso sobre o numérico,  obedecendo-se
rigorosamente a ordem especificada nas Planilhas de Detalhamento dos Preços.
8.9 Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula.
8.10 A COMISSÃO poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a proposta.

8.10.1 A  Comissão  poderá  solicitar  aos  licitantes  a  prorrogação  do  prazo  de  validade  das
Propostas. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,
sendo  facultado  ao  licitante  recusar  ou  aceitar  o  pedido,  entretanto,  no  caso  de
concordância, a Proposta não poderá ser modificada. 

8.10.2 Em  nenhuma  hipótese  poderá  ser  alterado  o  conteúdo  da  proposta  escrita,  seja  com
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos
originais,  ressalvadas  apenas  aquelas  destinadas  a  sanar  evidentes  erros  formais,
alterações essas que serão avaliadas pela Comissão.

8.10.3 A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

9. DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. O julgamento da HABILITAÇÃO será processado com observância dos seguintes procedimentos:
9.1.1 Na Sessão divulgada no preâmbulo deste Edital, à vista dos licitantes presentes serão abertos os
ENVELOPES Nº 01 – Documentação de Habilitação que será examinada e rubricada pelos membros
da COMISSÃO e pelos licitantes presentes.
9.1.2 Concluído o exame da documentação, a COMISSÃO declarará HABILITADOS ou INABILITADOS
os licitantes, em vista dos critérios estabelecidos neste Edital.
9.1.3 Após a divulgação do resultado os licitantes poderão renunciar ao direito de interpor Recurso, o
que  constará  na  Ata  circunstanciada  da  Sessão,  procedendo-se  de  imediato  à  abertura  dos
ENVELOPES Nº 02 – Proposta de Preços, dos licitantes HABILITADOS.
9.1.4 Aos licitantes INABILITADOS serão devolvidos os envelopes de propostas de preços, devidamente
lacrados, desde que não tenha havido Recurso ou após seu julgamento.
9.1.5  Não  havendo  renúncia  ao  direito  de  recorrer,  na  forma  do  subitem  9.1.3,  a  COMISSÃO
suspenderá  a  Sessão,  lavrando  Ata  circunstanciada  dos  trabalhos  até  então  executados.  Nessa
hipótese,  os  ENVELOPES Nº 02 – Proposta de Preços,  devidamente fechados e rubricados pelos
licitantes e  Membros da COMISSÃO, permanecerão sob guarda e responsabilidade do Presidente da
COMISSÃO, até que se reabra a Sessão.
9.1.6  Depois  de cumpridas  a  formalidade do Recurso,  a  COMISSÃO,  comunicará,  por  escrito,  com
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, aos licitantes HABILITADOS, data, hora e local de
reabertura da Sessão de continuidade do certame.

9.1.7 Os Envelopes de Propostas de Preços dos licitantes inabilitados não reclamados no prazo de 60
(sessenta) dias consecutivos, a contar da data da Assinatura da Ata de Registro de Preços do objeto
desta Licitação, ao vencedor do certame, serão destruídos pela  COMISSÃO,  independentemente de
notificação ao interessado.

9.1.8  A  COMISSÃO poderá  em  qualquer  fase  da  habilitação  promover  diligências  ou  requisitar
informações,  incluindo  esclarecimentos  e  detalhamentos  sobre  os  documentos  de  HABILITAÇÃO
apresentados, sem implicar a modificação de seu teor ou a inclusão de documento ou informação que
deveria constar originalmente nos documentos, consoante permite a Lei Federal n° 8.666/1993.
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9.1.9 No julgamento da DOCUMENTAÇÃO a COMISSÃO poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos, mediante justificativa fundamentada, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação.

9.1.10 Quando todos os licitantes forem inabilitados a COMISSÃO poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias
úteis para apresentação de nova documentação, consoante dispõe § 3º, do artigo 48, da Lei Federal nº
8.666/1993.

9.1.11  Serão  proclamados  HABILITADOS os  licitantes  que  apresentarem  a  documentação  para
Habilitação de acordo com as exigências editalícias e,  INABILITADOS os licitantes que deixarem de
apresentar quaisquer dos documentos ou os apresentarem de forma irregular.

9.1.12 Após a fase de Habilitação não cabe desistência da PROPOSTA, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela COMISSÃO.

10. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO

10.1. Ultrapassada a fase de Habilitação, em Sessão Pública, serão abertos os  ENVELOPES Nº 2 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados, divulgando a  COMISSÃO aos licitantes presentes, os
preços  e  condições  oferecidas,  sendo  as  Propostas  rubricadas  pelos  membros  da  COMISSÃO e
licitantes presentes.
10.2. As Propostas serão analisadas e comparadas com os critérios objetivos preestabelecidos neste
Edital.  Na  análise  das  ofertas  a  COMISSÃO verificará  a  conformidade  de  cada  Proposta  com os
requisitos do Edital, desclassificando as desconformes ou incompatíveis.
10.3.  O  julgamento  das  Propostas  dar-se-á  pelo  critério  de  MENOR  PREÇO POR  LOTE,  sendo
considerada vencedora a Proposta que cumprir  integralmente as exigências deste Edital  e ofertar  o
MENOR PREÇO POR LOTE.

10.3.1.  Encerrada a etapa  competitiva,  as propostas  de microempresa,  empresas de pequeno
porte e de microempreendedores individuais  que se encontrarem na faixa até  10% (cinco por
cento) acima do menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada (Aplica-se o
disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem classificada não ter sido
apresentada  por  microempresa,  empresas  de  pequeno  porte  ou  microempreendedores
individuais), devendo estas proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da
outra, para fazer uma única e última oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate.

10.4. Para análise da Planilha Orçamentária apresentada serão consideradas as alíquotas-padrão de
impostos,  tributos  ou  contribuições,  conforme  legislação  vigente.  Caso  o  licitante  goze  de  isenção,
beneficio ou se enquadre em condição que lhe permita recolhimento com alíquota diferenciada deverá
informá-lo em sua Proposta, justificando assim, percentuais diferentes daqueles usuais na composição
de custos.
10.5. Na análise dos preços propostos pelo licitante considerar-se-á que os preços são completos e
suficientes para assegurar a justa remuneração de todas as etapas do serviço. Considerar-se-á, assim,
que a não indicação no conjunto de composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente
necessário para a execução dos serviços conforme projetados significa tacitamente que seu custo está
diluído  pelos  demais  itens  componentes  dos  custos  unitários,  itens  estes  julgados  necessários  e
suficientes, e não ensejarão qualquer alteração do contrato, sob esta alegação.
10.6. Em caso de empate entre duas ou mais Propostas e depois de obedecido o disposto do § 2º, do
artigo 3º, da Lei Federal nº 8.666/1993, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, em ato público, para o
qual todos os licitantes serão convocados.
10.7.  No  julgamento  da  Proposta  a  COMISSÃO poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  altere  a
substância da Proposta, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata e acessível  a todos,  atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e
classificação.
10.8 A classificação das Propostas se dará por ordem crescente dos preços propostos.
10.9. Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem às exigências do Edital, bem como as
que apresentarem preços unitários e/ou por lote superiores ao limite estabelecido, tendo-se como
limite estabelecido os valores constantes da Planilha Orçamentária dos serviços; ou ainda com preços
unitários ou global manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 48, inciso I  da Lei Federal nº
8.666/1993.

10.9.1 No caso de preços manifestamente inexequíveis:
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10.9.1.1. Antes de desclassificar a oferta, a COMISSÃO deverá estabelecer prazo para que o
licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, admitindo-se, para tanto:

a) Planilha de composição de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita a exame pela
Administração;

b) Contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.
10.9.2. Caso a proposta apresente preço unitário superior ao constante da Planilha Orçamentária
disponibilizada  pela  Administração,  a  COMISSÃO diligenciará  no  sentido  de  que  o  licitante
apresente Planilha Orçamentária adequada.
10.9.3.  O  licitante  que  ofertar  preço  considerado  inexequível  pela  COMISSÃO,  e  que  não
demonstre  posteriormente a  sua exequibilidade, sujeita-se às penalidades administrativas pela
não-manutenção da proposta.

10.10  Após  a  fase  de  classificação,  não  caberá  desistência  de  Proposta,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente analisado e aceito pela COMISSÃO.
10.11 Decorridos o prazo de validade da Proposta sem convocação para a assinatura da Ata de Registro
de Preços, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
10.12  Não se admitirá Proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.13 A Proclamação  dos  licitantes  classificados  será  feita  durante  sessão  pública  ou  mediante
publicação  na  imprensa  oficial,  e  será  colocado  à  disposição  dos  interessados  o  resultado  da
classificação, cabendo aos licitantes o prazo recursal de  05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
intimação ou da lavratura da ata, em face do julgamento da das propostas.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:
11.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da
ata, nos casos de:

a) Habilitação ou inabilitação do licitante;
b) Julgamento das propostas;
c) Anulação ou revogação da licitação.

11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada
com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
11.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Presidente da Comissão Central Permanente
de Licitação - CCL, na hipótese do § 4º, do artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de
10 (dez) dias úteis da intimação do ato;
11.1.4. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão, por intermédio da Comissão Central
Permanente de Licitação-CCL que após Notificação aos demais licitantes e cumprido o prazo
estabelecido no § 3°, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/1993, se manifestará, submetendo o
Recurso à decisão do Presidente da Comissão Central Permanente de Licitação.
11.1.5. Os Recursos da Habilitação e Julgamento das Propostas terão efeito suspensivo. Nesse
caso, a validade da Proposta será prorrogada pelo período recursal estabelecido na lei.
11.1.6. A intimação dos atos referentes à habilitação ou inabilitação do licitante, julgamento das
propostas, anulação ou revogação da licitação, rescisão do contrato ou suspensão temporária,
será feita mediante publicação na imprensa oficial.
11.1.7.  Se  presentes  todos  os  prepostos  dos  licitantes  na  sessão  em  que  for  divulgado  o
julgamento  da  habilitação  e  da  proposta,  a  intimação  do  ato  será  feita  diretamente  aos
interessados e lavrada a ata.

12. GARANTIAS DE EXECUÇÃO

12.1 A adjudicatária quando convocada a assinar o Contrato, que deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias úteis,  prestará Garantia  de Execução no percentual  de 5% (cinco por  cento)  do valor  total  do
contrato, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos serviços
estabelecidos no Projeto Básico.

12.2 A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades: 
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a) Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública;
b) Seguro Garantia;
c) Carta de Fiança Bancária.

12.2.1. No caso de opção pelo Titulo da Dívida Pública, este deverá ter sido emitido sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil,  e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

12.2.2. No caso de opção por caução em dinheiro, o interessado deverá encaminhar- se ao
Setor Financeiro da Secretaria de Estado da Agricultura Familiar,  que o aplicará, de forma a
preservar o seu valor monetário, uma vez que o seu valor será depositado em nome da SAF, em
conta poupança a ser informada.

12.2.3. No caso da opção pelo seguro garantia, a Contratada fará entrega à Contratante da
competente apólice, em nome da SAF, no original, emitida por entidade em funcionamento no
país,  cobrindo  o  risco  de  quebrado  Contrato,  devendo  conter  expressamente  Cláusula  de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter
validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos serviços estabelecido no
Projeto Básico.

12.2.4. No caso de opção pela fiança bancária, a Contratada fará entrega da Carta de fiança
bancária, no original, emitida por instituição financeira em funcionamento no país, em nome da
SAF, devendo conter expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade,
de inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias
além do prazo de execução dos serviços estabelecido no Projeto Básico.

12.3 A Secretaria  de Estado  da  Agricultura  Familiar  poderá  descontar  do  valor  da  GARANTIA DE
EXECUÇÃO toda e qualquer importância  que lhe for  devida,  a qualquer título,  pela CONTRATADA,
inclusive multas.

12.3.1. Se o desconto se efetivar  no decorrer  do prazo contratual,  a GARANTIA deverá ser
reintegralizada no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação,
sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

12.4 A garantia será liberada após o cumprimento das obrigações contratuais devidamente atestadas
pelo setor competente da SAF.

13. DO REAJUSTE

13.1   Na hipótese de o prazo da execução do serviço exceder ao período de execução contratualmente
previsto, caso esse atraso não seja atribuído a contratada, este contrato poderá ser reajustado pelo
Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação da contratada. 

13.2 O reajuste somente poderá ser concedido pela fiscalização a partir de 1 (um) ano contado da data
de apresentação da data-base da planilha orçamentária, mediante justificativa da variação do custo de
produção no período.

13.3 Os preços apresentados pela licitante vencedora serão irreajustáveis  pelo período 12 (doze)
meses,  contados a partir  da data  apresentação da proposta.  Após esse período  os mesmos serão
reajustados para cobrir alterações no custo dos insumos na mesma proporção da variação verificada no
Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), apurados pela Fundação Getúlio Vargas
– FGV, e adotados pelo departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, aplicando-se a
seguinte fórmula: 
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R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

lo = Índice de preço verificado no mês de apresentação da Proposta que deu origem ao contrato. 

I1 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 

V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

13.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor. 

13.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente. 

13.6 Fica  a  contratada obrigada a apresentar  memória  de cálculo  referente  ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14 DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1  Não  havendo  interposição  de  recurso  quanto  ao  resultado  da  classificação,  ou  após  o  seu
julgamento, a COMISSÃO procederá à devida homologação do objeto licitado ao licitante vencedor.
14.2 A Comissão Central Permanente de Licitação poderá revogar a licitação por razões de interesse
público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar.
14.3 Após a Adjudicação da licitação, a empresa vencedora será convocada, para, prestar a Garantia de
Execução e assinar o  Contrato, de acordo com os artigos 56 e 64, da Lei Federal nº 8.666/1993 e
condições da Minuta do Contrato - ANEXO VI, deste Edital.
14.4 O prazo de convocação estabelecido neste item poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pela  adjudicatária, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pelo órgão Contratante.
14.5  A recusa  injustificada  da  adjudicatária em  assinar  o  Contrato,  dentro  do  prazo  estabelecido
caracteriza  o  desatendimento  total  da  obrigação  por  ela  assumida,  sujeitando-a  à  penalidade  de
suspensão  temporária  de  participar  em  licitações  e  do  seu  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública Estadual, pelo prazo de até 02 (dois) anos, caso em que a Comissão Central
Permanente de Licitação poderá convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados, se não preferir proceder a nova licitação, consoante determina o artigo
64, § 2º da Lei Federal nº 8.666/1993.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1.  Homologado o  resultado  da licitação,  a  Comissão Central  Permanente  de  Licitação -  CCL
(Órgão Gerenciador) convocará a licitante vencedora, durante a validade de sua Proposta, para assinar
a  Ata  de  Registro  de  Preços,  observado  o  prazo  de  05  (cinco) dias  úteis,  a  contar  da  data  de
recebimento da Notificação. 

15.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela  licitante  durante  o  seu  transcurso,  desde  que  ocorra  motivo  justificado  e  aceito  pela
Administração.
15.1.2. Caso a convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços não seja emitida dentro do
período  de  validade  da  proposta,  as  licitantes  ficam  liberadas  dos  compromissos  assumidos.  A
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Administração poderá solicitar prorrogação por mais  60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de
validade.

15.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido,  caracterizará o descumprimento total  das obrigações assumidas, sujeitando-a as
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. É facultado a Comissão reabrir o certame com a convocação das licitantes remanescentes. 
15.2.2.  Na  sessão  de  reabertura  da  Concorrência,  o  presidente  da  sessão  deverá  negociar
diretamente  com  a  proponente,  obedecida  a  ordem  crescente  de  preços  das  propostas
remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 

15.3.  A Ata  de  Registro  de  Preços  será  firmada  entre  o  Estado  do  Maranhão,  representado  pela
Comissão Central  Permanente de Licitação (Órgão Gerenciador),  e os licitantes vencedores, para
atendimento de demandas dos Órgãos Participantes. 
15.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é de  12 (doze) meses, contados da data da
publicação da sua resenha no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 
15.5. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que dela
poderão advir,  ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1.  Após a  publicação  da  resenha da Ata  de  Registro  de  Preços  no Diário  Oficial  do  Estado  do
Maranhão e sua divulgação no site www.ccl.ma.gov.br os órgãos públicos poderão utilizar o Sistema de
Registro de Preços para contratação dos serviços registrados,  observadas as normas editadas pela
Comissão Central Permanente de Licitação - CCL (Órgão Gerenciador). 
16.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades da
Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório (“Carona”),  mediante prévia
consulta à CCL para adesão, desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas
em vigor. 

16.2.1.  Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro  de Preços,  quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo de
adesão junto à CCL. 
16.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação ou não do fornecimento,  independente dos quantitativos
registrados  em  Ata,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente
assumidas. 
16.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 21 do Decreto Estadual n°
31.553/2016, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada
item registrado  na  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos  participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.3. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação. 
16.4.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, cabendo à CCL (Órgão
Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

16.4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

16.4.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
Ata  de  Registro  de  Preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  da  contratação  mais
vantajosa, respeitada a legislação relativa às licitações.
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17. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Comissão Central Permanente de Licitação - CCL
(órgão gerenciador), quando:

a) descumprir as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado; 
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
c) não retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no
mercado; 
e) houver razões de interesse público, nos termos do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93;
f) forem aplicadas as sanções previstas no art. 87, da Lei Federal n° 8.666/93; 

17.1.1. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
17.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
de força maior devidamente comprovado.

18. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante vencedor;

18.2. Serão aceito o registro adicional de preços somente para os demais licitantes habilitados;

18.3. A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
vencedor;

18.4. Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros fornecedores, desde
que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

18.5. O registro a que se refere o parágrafo anterior tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts. 18, II, 19
no Decreto Estadual 31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo à ordem prevista no art. 11, §3º,
do referido Decreto Estadual.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de
Preços deverão consultar a Comissão Central Permanente de Licitação - CCL (Órgão Gerenciador)
para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos
preços registrados.
19.2. O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VI) ou instrumentos equivalentes que poderão
advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 02 (dois) dias
úteis, a contar da data de recebimento da notificação. 

19.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração. 

19.3. A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato
ou  instrumento  equivalente,  dentro  do  prazo  estabelecido,  caracteriza  o  descumprimento  total  da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no item 20 deste Edital.

19.4.  A contratação  com os  fornecedores  registrados  será  formalizada  pelo  órgão  interessado,  por
intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO VI) que deverá ser celebrado no prazo de validade da Ata
de Registro de Preços.
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19.4.1 Constam no  ANEXO  VI – MINUTA DO CONTRATO, as condições e os demais elementos
necessários à execução da obra, tais como: valor, prazos, condições de pagamento, condições de
recebimento  dos  serviços,  responsabilidades  das  partes,  garantias,  sanções  e  tudo  o  mais
relacionado com o objeto da contratação, de acordo com os requisitos legais do artigo 55, da Lei
Federal nº 8.666/1993.

19.5 O prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir do dia seguinte ao da publicação do
extrato do contrato no Dário Oficial do Estado e os serviços e obras contratados deverão ser executados
e concluídos dentro do prazo de até 12 (doze) meses.

19.6 O  prazo  de  vigência  contratual  será  de até 12  (doze)  meses podendo  ser  prorrogado,  em
conformidade com o disposto no artigo 57, Inciso I, §§ 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/1993.

19.7  O  prazo  máximo  para  início  dos  serviços  é  de  05  (cinco)  dias  uteis  contados  da  data  do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo órgão Contratante.

19.8 As alterações contratuais, se houver, serão formalizadas por Termos Aditivos, numerados em ordem
crescente, sendo-lhes exigidas as mesmas formalidades do contrato originalmente elaborado, inclusive
quanto a parecer jurídico, atualização da documentação de habilitação e garantia de contrato.

19.9 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que
se  fizerem necessários  até  25% (vinte  e  cinco por  cento) do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,
conforme art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

19.10 A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

19.11 A contratação fica condicionada à consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes-CEI, a
fim  de  que  seja  verificada  a  regularidade  da  adjudicatária,  conforme  exigência  do  artigo  6°  da  Lei
Estadual n° 6.690/1996 e do artigo 5°, do Decreto Estadual n° 21.331/2005.

19.12 Constatada a existência de registro da Contratada no Cadastro Estadual de Inadimplentes-CEI,
a  Contratante não realizará os atos previstos neste item, por força do disposto no artigo 7°, da Lei
Estadual n° 6.690/1996 combinado com o artigo 6º, do Decreto Estadual n° 21.331/2005.

19.13 No ato da assinatura do Contrato, a adjudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar:

19.13.1  Certidão  Negativa  de  Débito  com  a  Companhia  de  Saneamento  Ambiental  do  Maranhão-
CAEMA, consoante determina o Decreto Estadual nº 21.178/2005;

19.13.2 No ato  da assinatura do contrato,  a  Administração Pública deverá consultar  o  Cadastro  de
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas à de escravo divulgada no
sítio  eletrônico  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  certificando  nos  autos  a  regularidade  ou
irregularidade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o contrato, consoante a Lei
Estadual nº 10.612 de 03 de julho de 2017, que alterou o parágrafo único da Lei Estadual nº. 9.752, de
10 de janeiro de 2013.

19.14 Para  contratar  com  o  Estado  do  Maranhão,  as  empresas  deverão  ter  em  seu  quadro  de
empregados egressos do sistema prisional, no quantitativo de acordo com o artigo 3º, da Lei Estadual nº
9.116/2010.

19.15 A declaração expedida pelo INSS comprovando junto à administração pública que a empresa está
abaixo da média de acidentes de trabalho no Estado do Maranhão, referente ao ano anterior ao da
referida contratação exigida pela Lei nº 10.186/2014 somente será exigida após a regulamentação da
norma e estruturação administrativa pelo Instituto Nacional da Seguridade Social.
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19.16 A CONTRATADA é responsável por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
na forma do artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/1993. A CONTRATADA é responsável pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

19.17 A CONTRATADA deverá instalar e manter, no canteiro de obras, sem ônus para a Contratante, um
escritório e os meios necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços.

19.18 A CONTRATADA deverá colocar e manter placas indicativas, de acordo com os modelos adotados
pelo órgão Contratante, que deverão ser afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos
serviços.

19.19 O recebimento dos serviços, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos
73 a 76, da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e entrega do Relatório “as built”.

19.20 Será permitida a subcontratação para atividades que não constituam o escopo principal do objeto
da presente licitação, tais como: execução de meio-fio, dreno longitudinal, dentre outros até o limite de
30% do orçamento.

20. DAS SANÇÕES:

20.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar
o instrumento contratual,  a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

20.2 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar  com a Administração Pública enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes da
punição ou até que seja  promovida a reabilitação perante a própria  autoridade que aplicou a
penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo não superior a 02 (dois) anos; 

20.3 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela Contratante, propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

20.4 A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 
c) descumprir os prazos e condições previstas nesta Licitação.

20.5 As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

20.6 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente. 

21.FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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21.1. As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização
dos serviços executados e entregues no Setor de Protocolo da CONTRATANTE.

21.2.  O  pagamento  será  efetuado  com  apresentação  da  Nota  Fiscal/Nota  Fatura  emitida  pela
CONTRATADA, depois de medidos e aceitos os serviços pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, que
conferirá e atestará a sua execução.

21.2.1 O pagamento da primeira nota Fiscal/Fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do
cumprimento  das  cláusulas  referentes  a  seguros  e  garantias  contratuais,  se  houver,  e  com  a
apresentação dos seguintes documentos e serviços:

a) Registro da obra no CREA/MA, caso obrigatório para a execução da obra; 
b) Matrícula da obra do INSS (CEI-INSS); 
c) Anotação de Responsabilidade Técnica de todos os responsáveis técnicos da obra; 
d) Prestação da garantia contratual - se houver previsão editalícia ou contratual; 
e) Cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização;
f)  Placa de Obra;
g) Projeto da Comunidade (Modelo Anexo XI)

21.3. O pagamento da última Fiscal/Fatura somente poderá ocorrer após a comprovação de todos os
itens descriminados no item 21.2.1 e mais os seguintes documentos e serviços:

a) Projeto final de execução do poço; (modelo anexo XIV)
b) Planta de Situação da Ligação Elétrica; (modelo anexo XII)
c) Protocolo de pedido de ligação elétrica junto a CEMAR.

21.4. A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação
das seguintes obrigações patronais referentes ao mês anterior ao do pagamento:

a)  Recolhimento  das  contribuições  devidas  ao  INSS  (parte  do  empregador  e  parte  do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 
b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 
c) Comprovante de recolhimento do ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.

21.5. O pagamento de cada Nota Fiscal/Nota Fatura dependerá da apresentação dos documentos e
quitações acima referidos bem como o CEI-INSS da obra. 

21.6.  O pagamento dos serviços será efetuado até 30(trinta) dias após o processamento do pedido
devidamente protocolado, desde que a documentação protocolada atenda aos requisitos estabelecidos
no Edital e na legislação pertinente. 

21.7. A contratante reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados constantes da nota
fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA e, ainda, se for constatado, que os
serviços executados não correspondem às especificações apresentadas na proposta.

21.8. Deverão ser apresentados junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos: 
21.8.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
21.8.2. Folha de Pagamento referente ao mês anterior ao período cobrado na Nota Fiscal;
21.8.3  Comprovante de Pagamento  de Salário  e  dos comprovantes  de entrega de benefícios
suplementarias (vale transporte e auxílio alimentação);
21.8.4.Comprovante de Pagamento da Guia do INSS, referente a mesma competência da folha de
pagamento apresentada;
21.8.5. Comprovante de pagamento do FGTS e SEFIP, referente a mesma competência da folha
de pagamento apresentada;
21.8.6. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;
21.8.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
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21.8.8. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado;
21.8.9. Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;
21.8.10. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Município;
21.8.11. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais;
21.8.12. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

21.8. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou rasuras, ou por data
expirada  das  certidões  acima  solicitadas,  o  prazo  de  pagamento  contará  a  partir  da  data  de
reapresentação da(s) mesma(s);

21.9. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação,
em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência contratual, inclusive quando for
constatada divergência ou irregularidade na documentação apresentada;

21.10. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de ordem bancária emitida em
nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, contados após a data de entrega
da Nota Fiscal, mediante aceite e atesto da prestação do serviço por parte do Fiscal do Contrato. 

21.11.Como condição do pagamento, a Contratada deverá apresentar na data da emissão da ordem
bancária, as Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS,
devidamente válidas.

21.12.  A realização  de  pagamentos  fica  condicionada  à  consulta  prévia  pela  CONTRATANTE  ao
Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº. 6.690/1996.

21.13  O  recebimento,  provisório  ou  definitivo,  não  exclui  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e
segurança das obras e serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, de acordo
com os limites estabelecidos pela Lei vigente sobre a matéria e pelo contrato.

22. CONDIÇÕES COMPLEMENTARES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

22.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com as boas normas técnicas ambientais e de
engenharia, com fiel observância das especificações contidas neste instrumento e seus anexos.

22.2 Os empregados do licitante vencedor deverão trabalhar devidamente uniformizados e providos de
equipamentos de proteção individual, nos termos da legislação vigente.

22.3  Será  de  responsabilidade  integral  do  licitante  vencedor  a  sinalização  dos  locais  que  serão
executados os serviços.

22.4 Caso ocorram acidentes nos locais de execução dos serviços, envolvendo veículos e máquinas do
licitante vencedor com veículos de terceiros, toda e qualquer responsabilidade, civil ou criminal, deverá
ser assumida pela empresa contratada.

22.5 É vedado ao licitante vencedor ceder, transferir ou subcontratar, além do percentual estabelecido no
termo de referência, os serviços licitados, sem a expressa anuência do órgão Contratante. 

22.6 O licitante vencedor deverá apresentar Programa de Controle Médico de Saúde Operacional.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela COMISSÃO, com base na
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações aplicadas à espécie.

23.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia
do vencimento.



CCL/MA
   Folha:         

Proc.: 135778/2018 
CCL

Rub:______________
ESTADO DO MARANHÃO

GOVERNADORIA
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCL

23.3.  Os  licitantes  deste  processo  sujeitam-se  a  todos  os  seus  termos,  condições  e  normas,
especificações e detalhes, que se comprometem a cumprir plenamente, independentemente de qualquer
manifestação escrita ou verbal.

23.4. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital por irregularidade na aplicação
da Lei, devendo protocolar o pedido junto à COMISSÃO até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada
para a abertura dos envelopes devendo nesse caso, a COMISSÃO julgar e responder à impugnação em
até 03 (três) dias úteis, conforme previsto no artigo 41, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. No caso de
Licitante, o prazo para impugnação será até o segundo útil que anteceder à abertura dos envelopes
nos termos do § 2° desse mesmo artigo.

23.4.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
23.4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que, tendo-o aceito
sem objeção,  vier,  após  julgamento  desfavorável,  apresentar  falhas  ou  irregularidades  que  o
viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal.

23.5. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na
proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à sessão de abertura dos envelopes
com poderes para esse fim.
23.6.  A  CONTRATADA deverá  cumprir  a  Legislação  Trabalhista  e  Previdenciária,  bem  como  a
Legislação  Especifica  sobre  Segurança  e  Saúde  do  Trabalho,  conforme  exigido  pelo  Ministério  do
Trabalho e estabelecido nos termos da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977.
23.7. O quadro do pessoal da CONTRATADA, empregado na obra deverá ser constituído de elementos
competentes, hábeis e disciplinados, qualquer que seja a sua função, cargo ou atividade, e ter registro
em carteira de trabalho, sob pena de paralisação dos serviços/obras.
23.8. A CONTRATADA deverá fornecer obrigatoriamente, a todos os seus empregados, sem ônus para
os mesmos e para o  órgão Contratante, os  Equipamentos de Proteção Individual-EPI’S a que se
refere a Norma Regulamentadora-NR nº 06, da Portaria nº 3.214/1978, do Ministério do Trabalho e
Emprego-MTE. 

23.9.  Este  Edital  está  à  disposição  dos  interessados  na  página  www.ccl.ma.gov.br.  ou  na  sede  da
Comissão Central Permanente de Licitação – CCL, situada na Rua 44, Quadra 18, nº 35, bairro Calhau,
São Luís/MA, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, onde
poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos mediante a entrega de uma resma de papel A4.

23.9.1.  Os  anexos  a  este  edital  deverão  ser  retirados  gratuitamente mediante  a
apresentação de CD-ROM ou pendrive inviolável, na sede da Comissão Central Permanente de
Licitação  –  CCL,  situada  na  Rua 44,  Quadra  18,  nº  35,  bairro  Calhau,  São Luís/MA,  de
segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.
22.9.2. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados
na página www.ccl.ma.gov.br e na sede da CCL.

23.10 Ao adquirir o edital e/ou anexos na sede da CCL, o interessado deverá declarar estar ciente da
necessidade de acompanhamento, na página www.ccl.ma.gov.br, de eventuais notificações, alterações e
comunicações relacionados ao mesmo.
23.11.  Os  licitantes  poderão  solicitar  esclarecimento,  informações  adicionais  eventualmente
necessárias,  sobre  o  certame  junto  à  COMISSÃO,  no  Setor  de  Protocolo  da  Comissão  Central
Permanente de Licitação-CCL, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, de 2ª a 6 ª
feira, obedecidos os seguintes critérios:

23.11.1. Não serão levadas em consideração pela COMISSÃO, quaisquer consultas, pedidos
de esclarecimento ou reclamações relativas ao Edital, que não tenham sido formuladas por
escrito e devidamente protocoladas, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para
recebimento dos envelopes, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 41 da Lei Federal n°
8.666/1993.
23.11.2 Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre as partes.
23.12 Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, os seguintes Anexos:



CCL/MA
   Folha:         

Proc.: 135778/2018 
CCL

Rub:______________
ESTADO DO MARANHÃO

GOVERNADORIA
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCL

ANEXO I PROJETO BÁSICO;

ANEXO I-A PEÇAS TECNICAS

ANEXO I-B MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO I-C ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO II MODELO DE CARTA CREDENCIAL

ANEXO III

MODELO  DE  DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  FATO  IMPEDITIVO;  DE
ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E
DE  CUMPRIMENTO  DOS  CRITÉRIOS  DE  QUALIDADE  AMBIENTAL  E
SUSTENTABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL

ANEXO IV CARTA PROPOSTA

ANEXO V
MODELO  TERMO  DE  COMPROMISSO  DE  CUMPRIMENTO  DA  LEGISLAÇÃO
TRABALHISTA, PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

ANEXO VI MINUTA DO CONTRATO

São Luís, 11 de julho de 2018.

LUIS CARLOS OLIVEIRA SILVA

Presidente da Comissão Central Permanente de Licitação - CCL

CONCORRÊNCIA N° 007/2018 – CCL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO I

Projeto Básico
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 (VER ARQUIVO DIGITAL)

(Fornecido em CD/DVD ou disponível no site da CCL para download).

Os anexos a este edital deverão ser retirados gratuitamente mediante a apresentação de CD-ROM
inviolável ou pendrive, na sede da Comissão Central Permanente de Licitação – CCL bem como no site
desta, situada na Rua 44, Quadra 18, n° 35, bairro Calhau, São Luís/MA, de segunda a sexta-feira, no
horário de 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas.

CONCORRÊNCIA N° 007/2018 – CCL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO I-A

PEÇAS TÉCNICAS



CCL/MA
   Folha:         

Proc.: 135778/2018 
CCL

Rub:______________
ESTADO DO MARANHÃO

GOVERNADORIA
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCL

a) Planilha Orçamentária

b) Composição de Custos

c) Cronograma Físico-Financeiro

d) Composição do BDI

e) Composição de Encargos Sociais

f) Orçamento e cronograma 382 poços – 5 Lotes

g) Projeto de Instalação Elétrica

h) Modelo de Projeto do SSAA

i) Modelo de Relatório Final de Execução de Poço Tubular

j) Modelo de Placa Água para Todos

l) Modelo de Planta de Situação de SSAA

m) Projeto de Instalação Elétrica

n) Perfil Poço 400m

o) Base, Caixa d´Água e Escada

p) Plantas e Fachadas, Cortes

Deverá ser retirada gratuitamente mediante a apresentação de CD-ROM inviolável ou pendrive, na sede
da Comissão Central Permanente de Licitação – CCL bem como no site desta, situada na Rua 44,
Quadra 18, n° 35, bairro Calhau, São Luís/MA, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 e
das 14:00 às 18:00 horas.

CONCORRÊNCIA N° 007/2018 – CCL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO I-B

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2018-CCL

PROCESSO Nº 135778/2018 - CCL
CONCORRÊNCIA Nº 007/2018 – POE/MA
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Pelo  presente  instrumento,  a  COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO –  CCL,  instituição
criada e constituída nos termos da Lei nº 9.340 de 28 de fevereiro de 2011 e Decreto nº 30.669 de 10 de
março de 2015, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 00.705.290/0001 – 79, com
sede na Rua 44, Qd. 18, nº35, Bairro Calhau, São Luís – MA, CEP: 65.071-743, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr.  LUIS CARLOS OLIVEIRA SILVA, doravante denominada  ORGÃO GERENCIADOR,
para atender as demandas da ___________, considerando a CC Nº 007/2018 – CCL/MA, para REGISTRO
DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em __ de ___________________
de  2018  indica  como  vencedores  as  empresas:  .......................,  e  a  respectiva  homologação  conforme
despacho do Processo nº 135778/2018 – CCL.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s) ____________________________, inscrita no
CNPJ:  _________________, localizada na ____________________________________, representada pelo
Sr. _____________________, portador do RG: _____________________ e o CPF: __________________,
nas  quantidades  estimadas,  de  acordo  com a  classificação  por  elas  alcançada,  por  item,  atendendo  as
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-
se as partes às normas estabelecidas nos termos da Lei Federal  n° 8.666/1993, do Decreto Estadual  nº
31.553,  de  16  de  março  de  2016,  aplicando-se  também  os  procedimentos  determinados  pela  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e da Lei Estadual nº 10.403 de 29 de dezembro de 2015 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa
especializada  em  engenharia  para  a  execução  dos  serviços  inerentes  à  restauração,
fornecimento, montagem, instalação, operação e comissionamento de Sistemas Simplificados de
Abastecimento de Água – SSAA, compreendendo captação de água subterrânea em profundidades de
até 400 metros,  reservação,  adução e distribuição no estado do Maranhão,  especificados  no  Projeto
Básico, anexo I do Edital da CC Nº 000/2018 – CCL/MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do
processo nº 135778/2018 – CCL.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no 
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo 
com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO – CCL, através da Gerência de Registro de Preços - GRP, nos seus aspectos operacionais, 
consoante o Decreto Estadual nº 31.553/2016
Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do 
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e 
representante(s) legal(is) das empresa(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de 
Preços .

CLÁUSULA QUINTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos nos endereços contidos na Ordem de
Serviço emitida pelo Órgão Contratante
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Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos serviços será de acordo com a necessidade 
do Órgão participante, contados a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” ou “Nota de Empenho”, de 
acordo com o Projeto Básico - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A(s)  empresa(s)  detentora(s)/consignatária(s)  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  será  convocada  a  firmar
contratações de fornecimento,  observadas as condições fixadas neste  instrumento,  no edital  e legislação
pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DE PREÇOS
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e 
aquele vigente no mercado à época do registro.    

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de 
forma a adequá-lo ao mercado.

CLAUSULA OITAVA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

Parágrafo  Segundo  - Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As  aquisições  ou contratações adicionais  a que se refere  este artigo  não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA – DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante vencedor;
Parágrafo Primeiro  -  Para registro  adicional  de preços  dos demais  licitantes  será exigido  à análise das
documentações de habilitação;
Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;
Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1º (primeiro) colocado, serão registrados preços de outro fornecedor,
desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;
Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de reserva, no
caso de  exclusão  do  primeiro  colocado da Ata  de Registro  de Preços,  nas  hipóteses  previstas  no Dec.
Estadual 31.553/2016, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do referido Decreto Estadual;

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro -  A presente Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada de pleno direito,  pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
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b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993.
e) Por  razões  de  interesse  público  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pelo(s)  ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior que prejudique o cumprimento da ata.
Parágrafo  Segundo –  Ocorrendo  cancelamento  do  preço  registrado,  o(s)  Fornecedor(es)  será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado
a partir dela.

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar a presente Ata no Diário Oficial do Estado, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro -  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.
Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA Nº 000/2018 – CCL/MA e seus anexos
e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo  Terceiro  -  Poderá  haver  modificações  nos  locais  da  entrega  dos  materiais  caso  em  que  a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, do Decreto
Estadual nº 31.553, de 16 de março de 2016, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de
2014 e da Lei Estadual nº 10.403 de 29 de dezembro de 2015 e demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito  o foro da comarca desta  cidade de São Luís,  capital  do Estado do Maranhão,  com renúncia
expressa  de  qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  oriundas  do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

São Luís-MA, ___ de ___________________ de 2018.

LUIS CARLOS OLIVEIRA SILVA
Presidente da CCL

Nome
EMPRESA

CONCORRÊNCIA N° 007/2018 – CCL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO I-C 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ....../2018
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CONCORRÊNCIA N.º 007/2018 - POE/MA

PROCESSO N.º 135778/2018 – CCL

VIGENCIA: 12 MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nº ....../2018, celebrada perante a COMISSÃO
CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCL, tendo como partes a _________ e as Empresas que
tiveram seus preços registrados, em face à realização da CC 007/2018 – CCL/MA. 

OBJETO:  Registro de Preços para  contratação de empresa especializada em engenharia para a
execução dos serviços inerentes à restauração, fornecimento, montagem, instalação, operação
e  comissionamento  de  Sistemas  Simplificados  de  Abastecimento  de  Água  –  SSAA,
compreendendo captação de  água subterrânea em profundidades de até  400  metros,  reservação,
adução e distribuição no estado do Maranhão.

QUADRO 1 – DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA.

EMPRESA: ...
CNPJ: .................................... Telefone / Fax: ..........................
Endereço: .................................................. E-mail: ......................................

QUADRO 2 – SERVIÇO / MATERIAL REGISTRADO

N° DESCRIÇÃO UND QTDE
EMPRESA

BENEFICIÁRIA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL REGISTRADO

                            São Luís-MA, ___ de _________________________ de 2018.

          LUIS CARLOS DE OLIVEIRA SILVA
Presidente da CCL

               Nome
                  EMPRESA

CONCORRENCIA Nº 007/2018 – CCL/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO II

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO
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A
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: CONCORRÊNCIA N° 007/2018 – CCL

Na qualidade  de  representante  legal  da  empresa  ________________,  inscrita  no
CNPJ sob o n.º ____________________ credenciamos o Sr. __________________________, portador
da CI nº  _____________ e do CPF nº __________________, para nos representar na licitação em
referência, com poderes para recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da representada.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

CONCORRENCIA Nº 007/2018 – CCL/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO III
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO; DE ATENDIMENTO AO
INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E DE CUMPRIMENTO DOS CRITÉRIOS

DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIO AMBIENTAL.

A

COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: CONCORRÊNCIA nº 007/2018

Prezados Senhores,

Declaramos,  sob  as  penas  da  lei  e  para  fins  de  participação  na  licitação  na  modalidade
CONCORRÊNCIA nº 007/2018, que:

 não existem fatos que impeçam a nossa participação nesta Licitação;

 em atendimento ao disposto no inciso XXXIII  do artigo 7º da Constituição Federal,  que não
temos em nossos quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre
ou  perigoso  ou  menores  de  16  (dezesseis)  anos,  executando  qualquer  trabalho,  salvo  na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

 em atendimento à  legislação  pertinente  e  vigente,  que atendemos os  critérios  de qualidade
ambiental  e  sustentabilidade  sócio  ambiental,  respeitando  as  normas  de  proteção  ao  meio
ambiente.

____________________, _____ de _____________________ de 2018.

___________________________________

RAZÃO SOCIAL

Nome do Representante Legal e Assinatura
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CONCORRENCIA Nº 007/2018 – CCL/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO IV

CARTA PROPOSTA

À COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCL

REFERÊNCIA: CONCORRENCIA N° 007/2018-CCL/MA

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e das clausulas constantes deste edital.

2. Propomos à Comissão Central Permanente de Licitação CCL pelo preço total a seguir indicado, a
execução dos serviços objeto da licitação em epígrafe, obedecendo às estipulações do correspondente
Edital deste certame e asseverando que:

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações constantes nas
Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho.

b) Cumpriremos  rigorosamente  toda  a  legislação  aplicável  á  execução  dos  serviços  contratados,
especialmente a referente à Segurança e Medicina do Trabalho.

c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação.

d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este
último.

3. Propomos como preço total para a execução dos serviços descritos CONCORRENCIA N° 007/2018-
CCL/MA, nos termos deste Edital, o valor de R$ XXXX (XXXX), estando já incluídos neste valor todas as
despesas  com o  fornecimento  de  materiais,  equipamentos  hidráulicos,  eletromecânicos  e  elétricos,
tributos, mão-de-obra, guarda de materiais e transporte, incidentes direta ou indiretamente na execução
da obra.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos a contar da data da sua
entrega.

5. O  prazo  da  execução  dos  serviços  é  de até XXX (XXX)  meses,  contados  a  partir  da  data  de
recebimento da ordem de serviço e levando em consideração o cronograma físico financeiro firmado
com a Administração Publica.

6. Anexos à Proposta: Planilha de Composição dos Preços Unitários, Cronograma Físico - Financeiro,
Planilha de Composição de Encargos Sociais e Composição do Percentual adotado para o Benefício e
Despesas Indiretas-BDI.

7. Outras informações:  Razão Social  da Proponente,  Endereço,  Telefone,  CNPJ N°  XXXX,  Inscrição
Estadual e Inscrição Municipal, se houver, Banco XXXX, Agência nº XXXX e Conta Corrente nº XXXX.

8. Responsável pela Assinatura do Contrato: XXXX (Nome), CI nº XXXX, CPF nº XXXX.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2018.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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CONCORRENCIA Nº 007/2018 – CCL/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO V

TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA,
PREVIDENCIÁRIA E DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

A 

Comissão Central Permanente de Licitação – CCL 

Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 007/2018 – CCL

Prezados Senhores, 

A  empresa  ..........................................,  inscrita  no  CNPJ  nº................,  com  sede
na  ................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  (a)
Sr(a)..................................................., R.G. nº..................., CPF nº ......................., DECLARA para os fins
de direito, caso seja declarada vencedora do certame e celebrado o respectivo Contrato Administrativo,
que  se compromete a  observar  a  legislação trabalhista,  previdenciária  e  de segurança e saúde do
trabalho, responsabilizando-se pela formalização e registro contratuais e pela previsão de gastos com
meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção.

___________________________________

RAZÃO SOCIAL

Nome do Representante Legal e Assinatura
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CONCORRENCIA Nº 007/2018 – CCL/MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP

ANEXO VI

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ........./2018
PROCESSO Nº 135778/2018 - CCL 

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS
DA  .............................................. E  A
EMPRESA..............................................  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA
EM  ENGENHARIA  PARA  A  EXECUÇÃO  DOS
SERVIÇOS  INERENTES  À  RESTAURAÇÃO,
FORNECIMENTO,  MONTAGEM,  INSTALAÇÃO,
OPERAÇÃO  E  COMISSIONAMENTO  DE
SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA – SSAA COMPREENDENDO CAPTAÇÃO
DE ÁGUA SUBTERRÂNEA EM PROFUNDIDADES
DE ATÉ 400 METROS, RESERVAÇÃO, ADUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO NO ESTADO DO MARANHÃO.

O ESTADO DO MARANHÃO, através da ..............................................,  inscrita no CNPJ/MF
sob  o  nº  ...................................,  situada  na  ..............................................,  órgão  da
Administração Pública,  doravante denominada CONTRATANTE,  neste ato representado por
seu  titular,  ..............................................,  RG  nº  ...............................,  CPF
nº  ...............................,  residente  nesta  Capital,  e  de  outro,  a
empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o nº ..............................., Inscrição
Estadual  nº  ...............................,  situada  na  ..............................................,  doravante
denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por  ..............................................,  RG
nº ..............................., CPF nº ..............................., têm, entre si, ajustado o presente Contrato,
decorrente da licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº 007/2018 – CCL/MA e do Processo
Administrativo nº  135778/2018 - CCL, da Lei Federal nº 8.666/1993, do Decreto Estadual nº
31.553,  de 16 de março de 2016,  e demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O presente contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA  PARA  A  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  INERENTES  À  RESTAURAÇÃO,
FORNECIMENTO,  MONTAGEM,  INSTALAÇÃO,  OPERAÇÃO  E  COMISSIONAMENTO  DE
SISTEMAS SIMPLIFICADOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA – SSAA, COMPREENDENDO
CAPTAÇÃO  DE  ÁGUA SUBTERRÂNEA EM  PROFUNDIDADES  DE  ATÉ  400  METROS,
RESERVAÇÃO,  ADUÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  NO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  em
conformidade com as especificações constantes do Projeto básico (Anexo I e seus anexos) do
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Edital da CONCORRÊNCIA Nº 007/2018 CCL/MA (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) e
da proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se  ao  presente  Contrato,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  da
CONCORRÊNCIA Nº  007/2018-CCL/MA,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  nº  ........./2018,  e  a
Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR TOTAL 

O valor total estimado deste Contrato é de R$............................... (...............................). 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As  despesas  decorrentes  do  presente  Contrato  correrão  por  conta  da  seguinte  dotação
orçamentária: ..............................., conforme Nota de Empenho nº ............................... .

CLÁUSULA QUINTA – QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES

Com base na estimativa elaborada pela SAF, foram totalizados 382 SSAA, divididos em 05
(cinco) lotes de acordo com as regiões de planejamento do Sistema SAF, os municípios que
compõem as Regiões de Planejamento do Sistema SAF são os seguintes:

LOTE REGIÕES  DE
PLANEJAMENTO  /
REGIONAIS AGERP

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTID.
ESTIMADA

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
POR LOTE

(R$)

01

São Luís
Pinheiro
Rosário
Zé Doca

Sistema
Simplificado  de
Abastecimento  de
Água

Unidade 65

02

Viana
Itapecuru-Mirim
Chapadinha

Sistema
Simplificado  de
Abastecimento  de
Água

Unidade 76  

03

Bacabal
Pedreiras
Santa Inês

Sistema
Simplificado  de
Abastecimento  de
Água

Unidade 76  

04

Timon
Presidente Dutra
Barra do Corda
Caxias
Codó

Sistema
Simplificado  de
Abastecimento  de
Água Unidade 85  

05

Açailândia
Imperatriz
Balsas
São João dos Patos

Sistema
Simplificado  de
Abastecimento  de
Água

Unidade 80

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo de vigência contratual será de  até 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, em
conformidade com o disposto no artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo para execução dos serviços será de no máximo 90 (noventa)
dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela Contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os locais  de  execução  dos  serviços  de  restauração,  fornecimento,  montagem,  instalação,
operação e comissionamento de Sistemas Simplificados de Abastecimento de Água – SSAA,
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compreendendo  captação  de  água  subterrânea  em  profundidades  de  até  400  metros,
reservação,  adução  e  distribuição,  nas  zonas  rurais  dos  municípios  maranhenses,  serão
definidos posteriormente e constarão na Ordem de Serviço.

CLÁUSULA OITAVA – AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

A Solicitação  do  objeto  ocorrerá  por  meio  de  “Ordem  de  Serviços”,  a  ser  assinada  pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades,
preços unitários e totais, além de Projeto Executivo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo máximo para início dos serviços é de 05 (cinco) dias uteis
contados  da  data  do  recebimento  da  Ordem  de  Serviço  emitida  pelo  órgão  Contratante,
conforme previsto no subitem 18.9 do edital.

PARÁGRAFO SEGUNDO:  A empresa  contratada  deverá  garantir,  pelo  prazo mínimo de  5
(cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da emissão do Termo de
Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro. 
PARÁGRAFO  TERCEIRO:  O  recebimento,  provisório  ou  definitivo,  não  exclui  a
responsabilidade  civil  pela  solidez  e  segurança  dos  serviços,  nem  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela Lei vigente sobre a
matéria e pelo contrato; 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar  profissionais  habilitados  e  com  experiência  comprovada,  fornecendo  à
CONTRATANTE  relação  nominal  dos  profissionais,  contendo  identidade  e
atribuição/especificação técnica; 
b) Executar  os serviços através de pessoas idôneas,  assumindo total  responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
c) Substituir  os  profissionais  nos  casos  de  impedimentos  fortuitos,  de  maneira  que  não
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
e) Responder  perante  a  CONTRATANTE,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da
FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a devidamente  por  quaisquer  atos  ou fatos  lesivos  aos seus
interesses, que possam interferir na execução do objeto deste Projeto Básico, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes; 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após a execução do objeto, sem consentimento prévio por
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações, a não ser
para fins de execução das condições estabelecidas; 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade
da  CONTRATANTE por  eventuais  autuações  administrativas  e/ou  judiciais  uma vez  que  a
inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  às  suas  obrigações,  não  se  transfere  à
CONTRATANTE; 
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h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o presente objeto; 

i) Responder,  pecuniariamente,  por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados à
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços; 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das
Leis do Trabalho e legislação pertinente; 
k) Responsabilizar-se  pela  adoção  das  medidas  necessárias  à  proteção  ambiental  e  às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto  na  legislação  federal,  estadual  e  municipal  em  vigor,  inclusive  a  Lei  nº  9.605,
publicada no D.O.U., de 13/02/1998;
l) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,
prepostos ou contratados;
m) Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
n) Considerar as etapas de implantação de um SSAA como sequenciais e que não podem ser
alteradas, considerando que não há obras civis e de distribuição sem a confirmação de água
com vazão e qualidade adequadas;
o) Manter  nos  locais  dos  serviços  um  "Livro  de  Ocorrências",  onde  serão  registrados  o
andamento  dos  serviços  e  os  fatos  relativos  às  recomendações  da  FISCALIZAÇÃO.  Os
registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da SAF.
p) Comunicar  imediatamente  ao  Fiscal  do  Contrato  quaisquer  mudanças  que  porventura
venham a ocorrer na execução do projeto para as devidas providências.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas:

a) Prestar  os serviços de acordo com  as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS,  constantes neste
Projeto Básico e seus anexos;
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto deste Projeto;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Apresentar,  caso a  CONTRATADA seja  obrigada pela  legislação pertinente,  antes  da 1ª
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas
no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT,
no  Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde  Ocupacional  –  PCMSO  e  seus  respectivos
responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
e) Apresentar junto da 1ª (primeira) solicitação de medição Planta da Comunidade contendo a
rede de abastecimento e ligações domiciliares (seguir modelo do projeto do anexo XI),  sob
pena de retardar o processo de pagamento;

f) A primeira  medição  só  será  paga,  mediante  a  apresentação  da  cópia  da  Anotação  de
Responsabilidade Técnica (ART), junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA/MA, inscrição no Cadastro Específico do INSS - CEI e a colocação da placa indicativa
de execução dos serviços na forma da legislação vigente e no modelo que se encontra no
anexo XIII.

g) Apresentar antes da última medição Planta de Situação para Ligação Elétrica, contendo as
informações necessárias para solicitação de ligação elétrica junto a Companhia Energética do
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Maranhão - CEMAR (seguir modelo do projeto do anexo XI), sob pena de retardar o processo
de pagamento;
h) Registrar o Contrato decorrente deste Projeto no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante  de  “Anotação  de  Responsabilidade  Técnica”  correspondente,  antes  da
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo
de pagamento;
i) Registrar  o  Contrato  decorrente  deste  Projeto  junto  ao  INSS,  e  apresentar  a  matrícula
correspondente  antes  da apresentação  da primeira  fatura,  perante  a  CONTRATANTE,  sob
pena de retardar o processo de pagamento;
j) Fornecer  toda  e  qualquer  documentação,  cálculo  estrutural,  projetos,  etc.,  produzidos
durante a execução do objeto deste Projeto Básico, na forma de arquivo físico e digital; 
k) Apresentar até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma  Físico  –  Financeiro  adaptado  à  mesma,  devidamente  aprovado  Setor  de
Infraestrutura Rural/SUOP/SAF na forma de arquivo físico e digital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

A simples prestação do serviço no(s) local(is), não implica na sua aceitação definitiva, o que
ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo órgão participante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de execução do projeto deverão ser entregues com
todas as instalações em perfeito estado de funcionamento,  bem como o local  dos serviços
devidamente limpos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O recebimento dos serviços será efetuado pelo Departamento de
Infraestrutura Rural /SUOP/SAF, acompanhado pelo responsável técnico da obra, observando
as disposições contidas neste Projeto e na legislação supracitada.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O objeto deste Projeto será recebido: 

a)  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,
mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  em  até  15  (quinze)  dias  da
comunicação da contratada;

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE,
mediante Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes,
em até 90 (noventa) dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto
no art.73, da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo
para que a  Contratada,  às  suas expensas,  complemente  ou refaça os  serviços  rejeitados.
Aceito e aprovado os serviços, a SAF emitirá o Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços
que deverá ser assinado por representante autorizado da Contratada, possibilitando a liberação
da caução contratual.

PARÁGRAFO QUINTO:  A empresa  CONTRATADA para  a  execução  dos  serviços  deverá
apresentar na 1ª medição relatório constando as seguintes informações e documentos de cada
obra: 

a) Coordenadas Geográficas nos sistemas GRAU, MINUTO E SEGUNDO, e em UTM do
local onde os serviços estão sendo executados;

b) Registro fotográfico do Início, durante e término do Serviço. 
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PARÁGRAFO SEXTO:  Em  nenhuma hipótese  será  pago  à  Licitante  vencedora  uma  nova
limpeza (ou limpeza em separado) de área que não tenha sido previamente aprovada pela
fiscalização.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido
mediante apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS.

PARÁGRAFO OITAVO:  A  Contratada  executará  o  objeto  desta  licitação  em  períodos
convenientes, de modo a manter o cronograma dos serviços e consequente cumprimento do
prazo de execução. 

PARÁGRAFO NONO: O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação
vigente e definido no Código Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO:  Todos  os  serviços  licitados  devem atender  às  recomendações  da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber
e, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência
e segurança.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  PRIMEIRO: Os  resultados  dos  serviços,  incluindo  os  desenhos
originais e as memórias de cálculo, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no
contexto dos serviços, serão de propriedade da SAF, e seu uso por terceiros só se realizará por
expressa autorização desta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além  das  obrigações  resultantes  da  observância  da  Lei  n.º  8.666/93,  são  obrigações  da
Contratante:

a) Emitir  Ordem  de  Serviços  –  O.S,  autorizando  o  início  dos  serviços  pela  contratada,
acompanhado do Projeto Executivo.

b) É  compromisso  da  CONTRATANTE,  o  fiel  cumprimento  das  obrigações  pactuadas,  a
prestação de todas as informações e esclarecimentos, que venham a ser solicitados para o
desempenho  dos  serviços  ora  contratados,  uma  vez  que  estes  sejam
indispensáveis/necessários  a  regular  a  execução  das  obras,  o  Pagamento  oportuno  das
parcelas devidas, e ainda, a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu
registro e a devida publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão. 

c) Notificar imediatamente a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução
dos serviços.

d) Indicar um FISCAL DE CONTRATO para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo,
relatando os  fatos à  autoridade competente,  bem como anotar  as ocorrências  em registro
próprio e determinar a regularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o
artigo  67,  da  Lei  nº  8.666/93.  A Fiscalização  da  contratante  não  exime  a  contratada  das
responsabilidades estabelecidas pelo contrato e legislações pertinentes ao objeto contratado.

e) Indicar um GESTOR DE CONTRATO para representar a administração pública no mesmo.
Ressaltamos não ser recomendado um mesmo agente para atuar como gestor ou fiscal no
mesmo contrato.

f) Efetuar os pagamentos dos serviços realizados, após o laudo sobre a medição, no prazo
máximo  de  30  (trinta)  dias  após  a  apresentação  da  nota  fiscal  emitida  pela  contratada
correspondente aos serviços executados e medidos.
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g) Atestar o recebimento dos serviços quando executada conforme as Especificações Técnicas
Construtivas e as condições deste Projeto Básico.

h) Recusar qualquer  serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado,  bem como
qualquer material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se
destinam.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com  as  obrigações  por  ela  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação, bem como:

a) Providenciar  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –  CREA/MA as
Anotações  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART´s  referentes  ao  objeto  do  contrato  e
especialidades pertinentes, nos termos da Lei Federal nº 6.496/77.
b) Ficará a licitante responsável  pela cobertura das despesas com combustível  e  serviços
gerais  de  manutenção,  preventiva  e  corretiva,  dos  equipamentos  e  utensílios  previstos  no
contrato, durante todo o período de vigência contratual. 
c) A contratada  deverá,  sempre  que  necessário,  comunicar-se  formalmente  com  a  SAF
através de e-mail que estará no contrato. 
d) Assumir  a  inteira  responsabilidade  pelo  transporte  interno  e  externo  do  pessoal,  dos
equipamentos, veículos e dos insumos até o local dos serviços e fornecimentos.
e) Responsabilizar-se  por  todos  e  quaisquer  danos  causados  às  estruturas,  construções,
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., bem como por aqueles que vier causar à SAF
e a terceiros, existentes no local ou decorrentes da execução dos serviços e fornecimentos
objeto deste Projeto Básico.
f) Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais, equipamentos, utensílios, veículos no
local dos serviços e fornecimentos.
g) Colocar tantas frentes de serviços quantas forem necessárias (mediante anuência prévia da
Fiscalização),  para  possibilitar  a  perfeita  execução  dos  serviços  e  fornecimentos  no  prazo
contratual.
h) A empresa licitante deverá disponibilizar, quantos forem necessários, os equipamentos para
o atingimento do objeto da presente contratação dentro dos cronogramas de execução. 

i) A Contratada deverá utilizar perfuratrizes específicas as características geológicas de cada
região. Assim, para terrenos sedimentares será utilizada perfuratriz rotativa. E  para terrenos
que possuem tanto rochas cristalinas quanto sedimentares (terrenos mistos) será utilizada a
perfuratriz a percussão.

j) A Contratada deverá avisar, formalmente, e em tempo hábil a Contratante sobre o início do 
processo de revestimento do poço tubular para que a mesma o acompanhe. 

k) Responsabilizar-se  pelo  fornecimento  de toda a  mão-de-obra,  sem qualquer  vinculação
empregatícia com a SAF, bem como todo o material necessário à execução dos serviços objeto
do contrato.
l) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária,
trabalhista,  securitária,  previdenciária,  social,  fiscal,  de  seus  empregados,  regularidade
ambiental, por quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais,
exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro dos serviços contratados junto ao
Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  –  CREA/MA do  local  de  execução  dos
serviços, bem como todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive
com  iluminação  e  ainda  por  todos  os  danos  e  prejuízos  que,  a  qualquer  título,  causar  a
terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus
sucessores.
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m) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas no total ou em parte, o
objeto  deste  Projeto  em que  se verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções,  resultantes  da
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos, na
forma do art. 618, do Código Civil Brasileiro.
n) Também assim, garantir  durante a execução,  a proteção e a conservação dos serviços
executados, até o recebimento definitivo.
o) Manter a guarda dos serviços, até o seu final e o definitivo recebimento e a comprovação
da funcionalidade da obra pela SAF.
p) Adquirir  e  manter  permanentemente  no  escritório  regional  do  serviço,  engenheiro  ou
arquiteto,  Geólogo ou Engenheiro de Minas responsáveis  técnicos com plenos poderes de
decisão na área técnica e com registro junto ao CREA.
q) Executar  às  suas  expensas,  todos  os  serviços,  que  se  fizerem  necessárias  e
indispensáveis à execução dos serviços.
r) Caberá  a  Contratada  arcar  com  todas  as  despesas  de  locomoção,  hospedagem,
alimentação, combustível, mão-de-obra e demais profissionais necessários para a execução
dos serviços previstos neste Projeto Básico.
s) Caberá a Contratada encaminhar os documentos que a CONTRATANTE solicitar para a
obtenção das licenças ambientais, a saber, Autorização de Perfuração, Outorga ou Dispensa
de Outorga e Dispensa de Licenciamento Ambiental.
t) Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos reservatórios e materiais no
local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades,
pois  os custos decorrentes de qualquer  serviço para melhoria destes acessos correrão por
conta da Contratada.
u) A contratada  deverá  manter  um  Preposto,  aceito  pela  SAF,  no  local  do  serviço,  para
representá-la na execução do objeto contratado (art. 68 da Lei Federal nº 8.666/93).
v) Responsabilizar-se, de forma exclusiva, desde o início dos serviços até o encerramento do
contrato, pelas despesas integrais do canteiro referentes à energia, telefone, impostos, além de
quaisquer  outros tributos e taxas que venham a ser cobrados, também pelos profissionais,
visitas, materiais, laboratórios, análises, exames e registros pertinentes.
w) A realização dos testes de vazão,  análise física,  química,  biológica,  e todas as demais
exigências fixadas pelos órgãos públicos deverão ser executadas, atendidas e suportadas, pelo
licitante vencedor.
x) No  momento  da  desmobilização,  para  liberação  da  última  fatura,  faz-se  necessária  a
apresentação da certidão de quitação de débitos, referente às despesas com energia, telefone,
taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.
y) A Contratada deverá entregar  o Relatório  Final  de Execução do Poço Tubular,  quando
solicitar a medição final deste serviço (construção completa do poço). O modelo do referido
relatório consta no ANEXO XIV do Projeto Básico. A apresenta deste documento, conforme o
modelo, está atrelada ao pagamento da medição.
z) A contratada deverá utilizar pessoal experiente, bem como equipamentos, ferramentas e
instrumentos adequados para a boa execução dos serviços e fornecimento, além de garantir,
durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços executados, até o recebimento
definitivo.
aa) Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior,  sendo que a
substituição  deverá  ser  feita  por  profissional  de  perfil  técnico  equivalente  ou  superior  e
mediante prévia autorização da SAF.
bb) Analisar todo o Projeto Básico e seus anexos de forma minuciosa de modo a poder em
tempo  hábil  e  por  escrito,  apresentar  à  fiscalização,  todas  as  divergências  ou  dúvidas
porventura encontradas, para devido esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão.
cc) Durante a execução dos serviços, caberão à empresa contratada as seguintes medidas:

cc.1)  Instalar  e  manter  no  local  onde  será  executado  os  serviços  1  (uma)  placa  de
identificação  do objeto,  com as seguintes  informações:  nome da empresa (contratada),
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Responsável Técnico pelo serviço com a respectiva ART, nº do Contrato com respectivo
valor e contratante (SAF), conforme Lei Federal nº 5.194/1966 e Resolução CONFEA nº
198/1971;
cc.2)  Instalar  e  manter  no  local  onde  será  executado  os  serviços  1  (uma)  placa  de
identificação do serviço deve ser no padrão definido pela SAF que se encontra no Anexo
XIII;
cc.3) Manter no local do serviço um Diário de Ocorrências, no qual serão feitas anotações
diárias  referentes  ao andamento  dos serviços,  qualidade  dos  materiais,  mão-de-obra  e
todas as informações pertinentes ao uso das perfuratrizes e seus assessórios, tais como,
produção  diária,  substituição  de  peças  e  intervenções  mecânicas,  como  também
reclamações,  advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram
solução por uma das partes. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela
Contratada  em  todas  as  vias,  ficará  em  poder  da  Contratante  após  a  conclusão  dos
serviços;
cc.4)  Obedecer  às  normas  de  higiene  e  prevenção  de  acidentes,  a  fim  de  garantir  a
salubridade e a segurança no canteiro de serviços e fazer com que os componentes da
equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas atividades, fazendo uso
dos  equipamentos  de  segurança  requeridos  para  as  atividades  desenvolvidas,  em
observância à legislação pertinente.
cc.5)  Responder  financeiramente,  sem  prejuízo  de  medidas,  outras  que  possam  ser
adotadas por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão
da execução dos serviços;

dd) Na execução dos serviços objeto do presente Projeto Básico a contratada deverá atender
às seguintes normas e práticas complementares:

dd.1) Projetos, Normas Complementares e demais Especificações Técnicas;
dd.2) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive
normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da SAF;
dd.3) Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA-CONFEA;
dd.4) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, e principalmente no que diz respeito aos
requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança do contrato, regulado
pelas  instruções  constantes  deste  Projeto  Básico  e  seu(s)  anexo(s),  decorrem  as
obrigações,  direitos  e  responsabilidades  das partes  relativas  aos serviços  objeto  deste
Projeto Básico.
dd.5) Normas técnicas da CEMAR no que diz respeito ao necessário para ser feito as
ligações elétricas das localidades onde serão instalados os SSAAs.

ee) Fica  determinado  que  os  projetos,  especificações  e  toda  a  documentação  relativa  ao
serviço  são  complementares  entre  si,  de  modo que  qualquer  detalhe  mencionado  em um
documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.
ff) A Contratada  deverá  manter  as  condições  de  habilitação,  inclusive  o  recolhimento  do
ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato.
gg) O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, incluindo a execução dos serviços,
testes e pré-operação do sistema.
hh) A  empresa  contratada  deverá  colocar  e  manter  placas  indicativas,  que  deverão  ser
afixadas em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.
ii) A  empresa  contratada  deverá  providenciar,  sem  ônus  para  a  SAF,  dispositivos  de
segurança a seus empregados (EPI’s e EPC’s), bem como a sinalização diurna e noturna.
ii) A  produção  ou  aquisição  dos  materiais  e  respectivo  transporte  são  de  inteira
responsabilidade da contratada.
ll) A contratada deverá manter no local de execução dos serviços escritório  para guarda do
material,  amostras  de  calha,  diário  de  ocorrências,  das  plantas  a  serem  executadas e  a
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente aquele serviço.



CCL/MA
   Folha:         

Proc.: 135778/2018 
CCL

Rub:______________
ESTADO DO MARANHÃO

GOVERNADORIA
COMISSÃO CENTRAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CCL

mm) Para cada Ordem de Serviço a empresa deverá mobilizar uma equipe. Para o caso de
mais de uma ordem de serviço, a empresa deverá, obrigatoriamente, ter equipes distintas e
simultâneas de modo a não prejudicar o desempenho de nenhum dos serviços.
nn) Será responsabilidade da contratada efetuar os testes de equipamentos e das unidades de
forma a garantir a entrega do sistema à SAF, em perfeito funcionamento e de acordo com as
especificações.
oo) A contratada informará à SAF, através de comunicação formal, o início dos testes, para
acompanhamento  e  validação  pela  fiscalização.  Os  testes  só  serão  aceitos  se  forem
acompanhados por preposto da fiscalização.
pp) Todas as despesas com os testes (inclusive consumos de energia e produtos químicos)
deverão  ser  previstas  pela  contratada  no  orçamento  proposto,  não  cabendo  qualquer
remuneração  adicional  a  este  título.  Caberá  à  contratada  junto  a  prefeitura  local  obter  as
ligações de energia junto à concessionária de energia elétrica do Maranhão. Após todas as
unidades componentes do sistema tiverem sido testadas e recebidas pela fiscalização, iniciará
o período de um mês de pré-operação. A Contratada deverá informar com antecedência de
pelo menos 48 horas a data de início da pré-operação.
qq) Durante o período de pré-operação todas as despesas serão custeadas pela contratada,
inclusive despesas com energia e produtos químicos. A contratada disponibilizará uma equipe
técnica  qualificada  e  suficiente  para  operação de todas  as  unidades  que  necessitarem de
operações assistidas durante pelo menos 8 (oito) horas diariamente, durante todo o período de
pré-operação.
rr) A contratada deverá garantir o suprimento de água à população em quantidade, qualidade
e  regularidade  adequadas.  Eventuais  paradas  do  sistema  devido  a  falhas  de  montagem,
defeitos  em  equipamentos,  erros  operacionais  ou  de  qualquer  outra  natureza  de
responsabilidade da contratada será quantificada pela fiscalização e adicionado ao prazo de
conclusão da pré-operação.
ss) A contratada deverá garantir durante todo o período de pré-operação a qualidade da água
fornecida  de  acordo  com  os  padrões  da  Portaria  MS  n°2.914/2011.  (Dispõe  sobre  os
procedimentos de controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu
padrão de potabilidade).
tt) A CONTRATADA obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços contratados,
bem como registrar a obra junto ao INSS, ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA – CREA – MA, e outras instituições que se fizerem necessárias,  bem como,
observar  os  regulamentos  e  posturas  referentes  aos  serviços,  atender  ao  pagamento  das
despesas  decorrentes  de  leis  trabalhistas  e  impostos  que  digam diretamente  respeito  aos
serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE poderá recusar da CONTRATADA, orçamento de materiais cujo valor estiver
acima dos valores de mercado, podendo obter orçamento específico por sua própria iniciativa
para efeito comparativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A critério da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá apresentar os
materiais  substituídos  ou,  antes,  solicitar  ou  aguardar  autorização  prévia,  para  que  seja
verificada a necessidade real da substituição ou reparo do material ou equipamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A quantidade de materiais é meramente estimativa, podendo haver
variações no quantitativo a ser  consumido.  Em qualquer  hipótese,  o gasto total  anual  não
poderá ser superior ao contratado.
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PARÁGRAFO  TERCEIRO:  A  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  não  podem  ser
responsabilizadas pela ocorrência de poços com vazões insuficientes ou com qualidade físico-
química e bacteriológica impróprias para o consumo humano por ser esta, como já dito, uma
atividade de mineração em que os resultados merecem comprovação, o que só pode ser obtido
durante  a  perfuração  do  poço  (fase  de  pesquisa  direta  de  subsuperfície).  No  entanto,
ressaltamos que a CONTRATADA, para estar assegurada sobre esta responsabilidade, deve
seguir  à  risca  o  que  disciplina  este  Projeto  Básico,  seus  anexos  e  demais  orientações
provenientes da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: Outro poço poderá ser perfurado para a mesma comunidade, após
reavaliação técnica de sua viabilidade em função da análise do poço perfurado, desde que se
constate que os parâmetros relativos à vazão e/ou aqueles inerentes à qualidade da água, não
atinjam aos limites adequados à sua utilização.

PARÁGRAFO QUINTO: Considera-se vazão não satisfatória quando a mesma for inferior a 2,5
m³/h para populações até 50 habitantes por outra vertente, considera-se qualidade da água
não satisfatória quando os parâmetros encontrados forem incompatíveis com os parâmetros da
legislação em vigor para consumo humano e que o tratamento da água seja inviável.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA quando convocada a assinar o Contrato, que deverá ocorrer no prazo de 5
(cinco) dias úteis, prestará Garantia de Execução no percentual de 5% (cinco por cento) do
valor total do Contrato, devendo ter validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de
execução dos serviços estabelecido neste Projeto Básico. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A garantia  e  seus reforços  poderão ser  realizados  em uma das
seguintes modalidades:

a) Caução em Dinheiro ou Título da Dívida Pública;
b) Seguro Garantia;
c) Carta de Fiança Bancária.

PARÁGRAFO SEGUNDO: No caso de opção pelo Título da Dívida Pública, este deverá ter sido
emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de opção por Caução em dinheiro, o interessado deverá
encaminhar-se ao Setor  Financeiro  da Secretaria  de Estado da Agricultura Familiar,  que o
aplicará, de forma a preservar o seu valor monetário, uma vez que o seu valor será depositado
em nome da SAF, em conta poupança a ser informada.

PARÁGRAFO QUARTO: Se a modalidade escolhida for Seguro-Garantia, a CONTRATADA fará
entrega à CONTRATANTE da competente Apólice, em nome da SAF, no original, emitida por
entidade em funcionamento no País, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter
expressamente Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de
irrevogabilidade,  devendo  ter  validade  mínima  de  60  (sessenta)  dias  além  do  prazo  de
execução dos serviços estabelecido neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO QUINTO: Se a escolha recair na modalidade Fiança-bancária, a CONTRATADA
fará entrega da Carta de Fiança Bancária,  no original,  emitida por instituição financeira em
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funcionamento  no  País,  em  nome  da  SAF,  devendo  conter  expressamente  cláusula  de
atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, devendo ter
validade mínima de 60 (sessenta) dias além do prazo de execução dos serviços estabelecido
neste Projeto Básico.

PARÁGRAFO SEXTO: A SAF poderá descontar do valor da GARANTIA DE EXECUÇÃO toda e
qualquer  importância  que  lhe  for  devida,  a  qualquer  título,  pela  CONTRATADA,  inclusive
multas.

PARÁGRAFO  SÉTIMO:  Se  o  desconto  se  efetivar  no  decorrer  do  prazo  contratual,  a
GARANTIA deverá  ser  reintegrada  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  a  contar  da  data  de
recebimento da notificação, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO  OITAVO:  A  garantia  será  liberada  após  o  cumprimento  das  obrigações
contratuais devidamente atestadas pelo setor competente da SAF.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS PENALIDADES 

Se a licitante  vencedora,  injustificadamente,  recusar-se a retirar  a Nota de Empenho ou a
assinar  o  instrumento  contratual,  a  sessão  poderá  ser  retomada  e  as  demais  licitantes
chamadas  na  ordem  crescente  de  preços  para  negociação,  sujeitando-se  o  proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Além das multas aludidas no item anterior,  a Contratante poderá
aplicar as seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses
de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) advertência escrita; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

c)  Suspensão  temporária  de  participar  em  licitação  e  impedimento  contratar  com  a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “c”  e  “d”  poderão  ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  Caberá  ao  Fiscal  do  Contrato,  designado  pela  CONTRATANTE
propor  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  mediante  relatório  circunstanciado,
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO: A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas,
dentre outras hipóteses legais, quando: 

a)  prestar  os serviços ou entregar os materiais  em desconformidade com o especificado e
aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta CONCORRÊNCIA. 
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PARÁGRAFO  QUINTO:  As  multas  deverão  ser  recolhidas  no  prazo  de  15  (quinze)  dias
consecutivos contados  da  data  da  notificação,  em  conta  bancária  a  ser  informada  pela
CONTRATANTE.  

PARÁGRAFO SEXTO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  DAS MULTAS 

Nos  casos  de  inadimplemento  ou  inexecução  total  do  contrato,  por  culpa  exclusiva  da
CONTRATADA,  cabe  a  aplicação  de  penalidades  de  suspensão  temporária  do  direito  de
contratar  com  a  Administração,  além  de  multa  de  10%  (dez  por  cento)  do  contrato,
independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nos casos de inexecução parcial dos serviços, será cobrada multa
de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  da  parte  não  executada  do  contrato,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrida a inadimplência,  a multa será aplicada pela  SAF,  após
regular processo administrativo, observando-se o seguinte:

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante
vencedora.  Caso  o  valor  do  faturamento  seja  insuficiente  para  cobrir  a  multa,  a  licitante
vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a
contar  da  data  da  convocação,  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  cobrado  judicialmente  sem
prejuízo de outras penações previstas em lei.

a) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será
convocada a recolher à SAF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir
da data da comunicação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DAS  CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO  E  CRITÉRIOS  DE
MEDIÇÃO

As  medições  deverão  ser  elaboradas  pela  CONTRATADA,  de  comum  acordo  com  a
fiscalização dos serviços executados e entregues no Setor de Protocolo da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado com apresentação da Nota Fiscal/Nota
Fatura  emitida  pela  CONTRATADA,  depois  de  medidos  e  aceitos  os  serviços  pela
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, que conferirá e atestará a sua execução.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  O  pagamento  da  primeira  nota  Fiscal/Fatura  somente  poderá
ocorrer após a comprovação do cumprimento das cláusulas referentes a seguros e garantias
contratuais, se houver, e com a apresentação dos seguintes documentos e serviços: 

a) Registro da obra no CREA/MA, caso obrigatório para a execução da obra; 

b) Matrícula da obra do INSS (CEI-INSS); 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica de todos os responsáveis técnicos da obra; 

d) Prestação da garantia contratual - se houver previsão editalícia ou contratual; 

e) Cronograma físico-financeiro aprovado pela fiscalização;

f) Placa de Obra;
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g) Projeto da Comunidade (Modelo Anexo XI)

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento da última Fiscal/Fatura somente poderá ocorrer após
a comprovação de todos os itens descriminados no item 15.3 e mais os seguintes documentos
e serviços:

a) Projeto final de execução do poço; (modelo anexo XIV)
b) Planta de Situação da Ligação Elétrica; (modelo anexo XII)
c) Protocolo de pedido de ligação elétrica junto a CEMAR.

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referentes ao mês anterior ao
do pagamento:

a)  Recolhimento  das  contribuições  devidas  ao  INSS  (parte  do  empregador  e  parte  do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento; 

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior; 

c) Comprovante de recolhimento do ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.

PARÁGRAFO  QUINTO:  O  pagamento  de  cada  Nota  Fiscal/Nota  Fatura  dependerá  da
apresentação dos documentos e quitações acima referidos bem como o CEI-INSS da obra.

PARÁGRAFO SEXTO: O pagamento dos serviços será efetuado até 30 (trinta) dias após o
processamento do pedido devidamente protocolado, desde que a documentação protocolada
atenda aos requisitos estabelecidos no Edital e na legislação pertinente.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se
os dados constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA
e, ainda, se for constatado, que os serviços executados não correspondem às especificações
apresentadas na proposta.
PARÁGRAFO  OITAVO:  Deverão  ser  apresentados  junto  com  a  Nota  Fiscal  os  seguintes
documentos: 

I. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II. Folha de Pagamento referente ao mês anterior ao período cobrado na Nota Fiscal; 
III.  Comprovante  de  Pagamento  de  Salário  e  dos  comprovantes  de  entrega  de  benefícios
suplementares (vale transporte e auxílio alimentação); 
IV. Comprovante de Pagamento da Guia do INSS, referente a mesma competência da folha de
pagamento apresentada; 
V. Comprovante de pagamento do FGTS e SEFIP, referente a mesma competência da folha de
pagamento apresentada;
VI. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
VIII. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado;
IX. Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais; 
X. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Município; 
XI. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais; 

XII. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
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PARÁGRAFO NONO: Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção
e/ou rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas,  o prazo de pagamento
contará a partir da data de reapresentação da(s) mesma(s);

PARÁGRAFO DÉCIMO: Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência
de  liquidação  da  obrigação,  em  virtude  de  penalidade  imposta  à  CONTRATADA  ou
inadimplência  contratual,  inclusive  quando  for  constatada  divergência  ou  irregularidade  na
documentação apresentada;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional,
através de ordem bancária emitida em nome da Contratada, para crédito na conta corrente por
ela indicada, contados após a data de entrega da Nota Fiscal,  mediante aceite e atesto da
prestação do serviço por parte do Fiscal do Contrato.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  SEGUNDO:  Como  condição  do  pagamento,  a  Contratada  deverá
apresentar  na data da emissão da ordem bancária,  as Certidões de Regularidade com as
Fazendas Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS, devidamente válidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: A realização de pagamentos fica condicionada à consulta
prévia  pela  CONTRATANTE  ao  Cadastro  Estadual  de  Inadimplentes  -  CEI,  consoante
determina o art. 6º da Lei Estadual nº. 6.690/1996.

PARÁGRAFO  DÉCIMO  QUARTO:  O  recebimento,  provisório  ou  definitivo,  não  exclui  a
responsabilidade civil  pela solidez e segurança das obras e serviços, nem ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela Lei vigente
sobre a matéria e pelo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– DO REAJUSTE DE PREÇOS DOS CONTRATOS

Na  hipótese  de  o  prazo  da  execução  do  serviço  exceder  ao  período  de  execução
contratualmente  previsto,  caso  esse  atraso  não  seja  atribuído  a  contratada,  este  contrato
poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M),
mediante solicitação da contratada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O reajuste somente poderá ser concedido pela fiscalização a partir
de  1  (um)  ano  contado  da  data  de  apresentação  da  data-base  da  planilha  orçamentária,
mediante justificativa da variação do custo de produção no período.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  Os  preços  apresentados  pela  licitante  vencedora  serão
irreajustáveis  pelo  período  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  da  data  apresentação  da
proposta. Após esse período os mesmos serão reajustados para cobrir alterações no custo dos
insumos  na  mesma  proporção  da  variação  verificada  no  Índice  Nacional  de  Custo  da
Construção do Mercado (INCC-M), apurados pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, e adotados
pelo departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, aplicando-se a seguinte
fórmula: 
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R = Valor da parcela de reajustamento procurado 

lo  =  Índice  de preço verificado  no  mês de apresentação  da Proposta  que deu  origem ao
contrato. 

I1 = Índice de preço referente ao mês de reajustamento 

V = Valor a Preços Iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser reajustado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO QUARTO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO QUINTO: Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA CONSULTA AO CEI 

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da
CONTRATADA ficam  condicionados  à  consulta  prévia  pelo  CONTRATANTE  ao  Cadastro
Estadual de Inadimplentes - CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às
obrigações pecuniárias e não pagas, consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690,
de 11 de julho de 1996. 

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Constatada  a  existência  de  registro  da  CONTRATADA no  CEI,  o
CONTRATANTE não realizará os atos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7º
da Lei Estadual nº 6.690, de 11 de julho de 1996. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SAF através de técnicos designados na forma do
Art. 67, da Lei Federal nº 8.666/93, a quem compete verificar, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos,  anotando  em  registro  próprio  as  falhas  detectadas,  se  a  contratada  está
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram, que terão
poderes para fazer cumprir as especificações técnicas e normas contratuais.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO:  A Fiscalização  deverá  verificar,  periodicamente,  no  decorrer  da
execução  do  contrato,  se  a  contratada  mantém,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada
mediante  consulta  ao  CEI  –  Cadastro  Estadual  de  Inadimplentes  e/ou  certidões
comprobatórias.
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PARÁGRAFO  SEGUNDO:  A  Fiscalização  terá  poderes  para  agir  e  decidir  perante  a
Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, com as
Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde
já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os
elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

PARÁGRAFO  TERCEIRO:  Fiscalização  terá  plenos  poderes  para  suspender,  total  ou
parcialmente, qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato,
seja  por  motivos  técnicos,  de  segurança,  disciplinares  ou  outros.  Em  todos  os  casos  de
suspensão, os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização.

PARÁGRAFO QUARTO: Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja
sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente
quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa,
a indicação do seu valor.

PARÁGRAFO QUINTO: Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à SAF,
responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação.  Os  recursos  relativos  a  multas  serão  feitos  na  forma prevista  na  respectiva
cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO: A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a
Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste Projeto Básico.

PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços,
acomodações para a que FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços
objeto do contrato firmado.

PARÁGRAFO OITAVA: A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO amplo acesso
a qualquer local dos serviços e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma possa
exercer  suas  funções  de  modo  completo,  devendo,  também,  providenciar  o  imediato
atendimento de todas as observações da FISCALIZAÇÃO.

PARÁGRAFO NONA: Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a
FISCALIZAÇÃO e CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de
Obras, assinada por seus representantes credenciados nas devidas oportunidades, não sendo
levadas  em  consideração  quaisquer  alegações  fundamentais  em  ordens  ou  declarações
verbais.

PARÁGRAFO DÉCIMA: A CONTRATADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e
do canteiro de obras, todo e qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta
inconveniente e que possa prejudicar o bom andamento dos serviços.

PARÁGRAFO DÉCIMA PRIMEIRA: Fica assegurado aos técnicos da SAF o direito de a seu
exclusivo  critério,  acompanhar,  fiscalizar  e  participar,  total  ou  parcialmente,  diretamente  ou
através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre
acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários
à execução dos serviços.

PARÁGRAFO  DÉCIMA  SEGUNDA:  Caberá  exclusivamente  à  CONTRATADA,  refazer  os
serviços não aprovados pela fiscalização.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo com o constante no art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 As empresas que não forem enquadradas como ME, EPP e MEI, deverão subcontratar de
10% a 30% (dez a trinta por cento),  considerando o valor total licitado, atendendo assim o
disposto no art. 8º, inciso I, da Lei Estadual nº 10.403 de 29 de dezembro de 2015. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI a serem subcontratadas deverão estar indicadas e
qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus
respectivos valores, em conformidade com o art. 8º, inciso II, da Lei Estadual nº 10.403/2015.

PARÁGRAFO  SEGUNDO:  No  momento  da  Habilitação,  a  empresa  licitante deverá
apresentar, juntamente com a sua,  a documentação das Microempresas - ME, Empresas
de  Pequeno  Porte  -  EPP e  Microempreendedores  Individuais  -  MEI exigida  no  edital,
inclusive a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores  individuais  subcontratados,  sendo  de  sua  responsabilidade  a
atualização da referida documentação durante a vigência contratual,  sob pena de  rescisão,
conforme previsto no art. 8º, inciso III, da Lei Estadual nº 10.403/2015.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de
21/06/1993, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO CONSÓRCIO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de consórcio, cessão ou transferência no todo
ou em parte, a não ser com o prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE,
sob pena de imediata rescisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL

A inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,  com  as  consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA– DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO: A rescisão do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, notificando-se a Contratada com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;
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b) Amigável,  por  acordo entre  as  partes,  reduzida  a  termo no  processo de  licitação,
desde que haja conveniência para o Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

e) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove
a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

O  extrato  do  presente  Contrato  será  publicado  pelo  CONTRATANTE  no  Diário  Oficial  do
Estado, obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666/93, sendo
a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA, com renúncia expressa de
qualquer  outro,  por  mais  privilegiado  que seja,  para dirimir  quaisquer  dúvidas oriundas do
presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em ___ (____) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem. 

São Luís XX, de xxxxxxxxx de 2018.

_____________________

CONTRATANTE

______________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_______________________                   ______________________

RG Nº                                                       RG Nº

CPF Nº                                                     CPF Nº
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